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Atos do Prefeito

Decreto

DECRETO Nº 10.543 DE 24 DE OUTUBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DOS SERVIDORES QUE 
ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso VI e IX do art. 41 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, de 05 de abril de 
1990; e 

CONSIDERANDO o dispositivo prescrito no artigo 41 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 28 e 29 da Lei Complementar nº 093, de 23 de 
junho de 2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Administração 
Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município, e

CONSIDERANDO que, durante o período de estágio probatório foram avaliados, dentre 
outros requisitos, a aptidão e a capacidade dos servidores para o exercício do cargo, 
observando-se o que preceitua a lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o resultado do processo de Avaliação Especial de Desempenho 
de Estágio Probatório dos servidores abaixo relacionados, por terem cumprido o 
período de 3 (três) anos exigidos constitucionalmente e terem sido considerados aptos 
na avaliação realizada, na forma da lei.

PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR 

N°
 NOME

MATRÍCULA DATA QUE IMPLEMENTOU OS 
REQUISITOS

 N° PROCESSO

 SIGED

1
KARINA GUIMARÃES

CHOCAIR

 4908629
 23/08/2024  030848/2024

CIRURGIÃO DENTISTA

N°  NOME MATRÍCULA DATA QUE IMPLEMENTOU OS 
REQUISITOS

 N° PROCESSO

 SIGED

1 JAQUELINE LAURA PIRES 
NASSARDEN  4908440

 30/07/2024
 030345/2024

Art. 2º Os servidores públicos relacionados no presente decreto passam a ser 
considerados estáveis no serviço público, nos moldes do artigo 41 da CF/88.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, Cuiabá – MT, 24 de outubro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 10.542 DE 24 DE OUTUBRO DE 2024

ALTERA O DECRETO Nº 10.380, DE 23 DE AGOSTO DE 2024, QUE ALTERA O DECRETO 
Nº 9.509, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022, E O DECRETO Nº 10.118, DE 04 DE ABRIL DE 
2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO MUNICIPAL no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
41, VI, da Lei Orgânica do Município, e, 

 DECRETA: 

 Art. 1º Fica alterado o inciso IV, do art. 1º, do Decreto nº 10.380, de 23 de Agosto de 
2024, que alterou o Decreto nº 10.118 de 04 de abril de 2024, conforme segue: 

“Art. 1° (...)

(...)

 IV - Pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo - SMACET:

a) Elvis dos Santos Magalhães, como membro titular;

b) Denise Maria Lenzi Schaab, como membro suplente;

(...)”

Art. 2° Fica alterado o inciso V do art. 1° do Decreto nº 10.118, de 04 de abril de 2024, 
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° 

(...)

V – Pela representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico – SMATED: 

a) Shirleny Rodrigues Vilela, membro titular. 

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá – MT, 24 de outubro de 2.024.

EMANUEL PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

Ato

Republica-se por erro material

ATO GP Nº 1641/2024 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, ANA PAULA RICCI FIGUEIREDO FERREIRA COSTA, para exercer o cargo 
de Gestão, Direção e Assessoramento de Diretor Técnico Administrativo e Financeiro, 
Símbolo, CGDA 2, na Empresa Cuiabana de Saúde Pública, a partir de 24/10/2024. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

Conselhos

Conselho Municipal de Educação - CME

Conselho Municipal de Educação - CME - 
Presidência

RESOLUÇÃO Nº 183/2024/CME/CUIABÁ-MT 

A Presidência do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá – CME/Cuiabá-MT, 
no uso das suas atribuições legais conferidas pelo Parágrafo único do art. 15 da Lei 
Municipal nº 5.354, de 9 de novembro de 2010, considerando o Processo nº 010/2024/
CME/Cuiabá e o Parecer nº 55/2024/CEI/CME/Cuiabá-MT, aprovado na 19ª Sessão 
Ordinária da Câmara de Educação Infantil do CME/Cuiabá-MT do dia 02/10/2024, nos 
termos da Resolução Normativa nº 01/2020/CME/Cuiabá e Resolução Normativa nº 
03/2021/CME/Cuiabá.

RESOLVE:

Art. 1º Renovação de Autorização para garantir a continuidade da oferta da primeira 
etapa da Educação Básica – Educação Infantil da Unidade Educacional Colégio Lápis 
de Cor, localizada na Rua Antonio Batista Belém, nº 16, Bairro Lixeira, CEP 78.000-230 
– Cuiabá/MT, tendo como mantenedora Alves da Silva E Silva LTDA – ME, situada no
mesmo endereço da Unidade Educacional, inscrita no CNPJ sob nº 33.699.943/0001-
03.

Parágrafo único. O período de vigência do referido ato regulamentar é de 05 (cinco) 
anos, compreendido entre 01/01/2024 e 31/12/2028. 

Art. 2º Para garantir a continuidade do funcionamento regular da Unidade Educacional, 
o dirigente da Unidade Educacional deverá solicitar a Renovação de Autorização para
oferta da Educação Básica em suas etapas e modalidades, 180 (cento e oitenta) dias
antes de findar o prazo do ato vigente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA 
PUBLICADA 
CUMPRA-SE

Cuiabá-MT, 25 de outubro de 2024.

ANDRÉA DOS SANTOS 
Presidente do CME/Cuiabá-MT

RESOLUÇÃO Nº 182/2024/CME/CUIABÁ-MT 

A Presidência do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá – CME/Cuiabá-MT, 
no uso das suas atribuições legais conferidas pelo Parágrafo único do art. 15 da Lei 
Municipal nº 5.354, de 9 de novembro de 2010, considerando o Processo nº 009/2024/
CME/Cuiabá e o Parecer nº 54/2024/CEI/CME/Cuiabá-MT, aprovado na 19ª Sessão 
Ordinária da Câmara de Educação Infantil do CME/Cuiabá-MT do dia 02/10/2024, 
nos termos da Resolução Normativa nº 01/2020/CME/Cuiabá, Resolução Normativa 
nº 03/2021/CME/Cuiabá e considerando ainda, conforme deliberação da 17ª Sessão 
Ordinária do Conselho Pleno do CME/Cuiabá-MT, realizada no dia 04/09/2024, a 
Resolução Normativa Nº 03/2024/CME/Cuiabá-MT.

RESOLVE:

Art. 1º Renovar o Credenciamento da Unidade Educacional Colégio Lápis de Cor, 
localizada na Rua Antônio Batista Belém, nº 16, Bairro Lixeira, CEP 78.000-230 – Cuiabá/
MT, visando a garantia da continuidade da oferta da Educação Básica – Educação 
Infantil, tendo como mantenedora Colégio Lápis de Cor LTDA – ME, situada no mesmo 
endereço da Unidade Educacional, inscrita no CNPJ sob nº 33.699.943/0001-03.

Parágrafo único. O respectivo ato regulamentar passa a vigorar com caráter único e 
permanente, em observância às normas vigentes emanadas pelo CME/Cuiabá-MT.

Art. 2º Para garantir a continuidade do funcionamento regular da Unidade Educacional, 
o dirigente da Unidade Educacional deverá solicitar a Renovação de Autorização para
oferta da Educação Básica em suas etapas e modalidades, 180 (cento e oitenta) dias
antes de findar o prazo do ato vigente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA 
PUBLICADA 
CUMPRA-SE

Cuiabá-MT, 25 de outubro de 2024.

ANDRÉA DOS SANTOS 
Presidente do CME/Cuiabá-MT

RESOLUÇÃO Nº 181/2024/CME/CUIABÁ-MT

A Presidência do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá – CME/Cuiabá-MT, 
no uso das suas atribuições legais conferidas pelo Parágrafo único do art. 15 da Lei 
Municipal nº 5.354, de 09 de novembro de 2010, considerando o Processo nº 103/2022/
CME/Cuiabá-MT e o Parecer nº 109/2024/Conselho Pleno/CME/Cuiabá-MT, aprovado 
na 20ª Sessão Ordinária do Conselho Pleno do CME/Cuiabá-MT, no dia 16/10/2024, 
com fulcro na Resolução Normativa nº 01/2020/CME/Cuiabá, Resolução Normativa 
nº 03/2021/CME/Cuiabá e no Termo de Acordo e Compromisso entre a SME/Cuiabá 
e o CME/Cuiabá, celebrado entre partes em 27 de setembro de 2021, prorrogado pelo 
Termo Aditivo de Acordo e Compromisso, firmado entre as partes em 17 de março de 
2023.

RESOLVE:

Art. 1º Renovar a Autorização para garantir a continuidade da oferta da segunda etapa 
da Educação Básica – Ensino Fundamental da Unidade Educacional EMEB Professora 
Maria Ambrósio Pommot, localizada na Rua 1.900, Quadra 30, S/N, Bairro Jardim 
Imperial, CEP: 78075-820, Cuiabá/MT, tendo como mantenedora a Secretaria Municipal 
de Educação de Cuiabá – SME/Cuiabá-MT, localizada na Rua Diogo Domingos 
Ferreira, nº 292, Bairro Bandeirantes, CEP 78.010-090 - Cuiabá/MT, inscrita no CNPJ nº 
01.973.841/0001-48.

Parágrafo único. Excepcionalmente, o período de vigência do referido ato regulamentar 
é de 03 (três) anos, compreendido entre 01/01/2023 e 31/12/2025.  

Art. 2º Para garantir a continuidade do funcionamento regular da Unidade Educacional, 
o dirigente da Unidade Educacional deverá solicitar a Renovação de Autorização para
oferta da Educação Básica em suas etapas e modalidades, 180 (cento e oitenta) dias
antes de findar o prazo do ato vigente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA 
PUBLICADA 
CUMPRA-SE

Cuiabá-MT, 25 de outubro de 2024.

ANDRÉA DOS SANTOS 
Presidente do CME/Cuiabá-MT 

RESOLUÇÃO Nº 180/2024/CME/CUIABÁ-MT

A Presidência do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá – CME/Cuiabá-MT, 
no uso das suas atribuições legais conferidas pelo Parágrafo único do art. 15 da Lei 
Municipal nº 5.354, de 09 de novembro de 2010, considerando o Processo nº 011/2024/
CME/Cuiabá-MT e o Parecer nº 108/2024/Conselho Pleno/CME/Cuiabá-MT, aprovado 
na 20ª Sessão Ordinária do Conselho Pleno do CME/Cuiabá-MT, no dia 16/10/2024, 
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com fulcro na Resolução Normativa nº 01/2020/CME/Cuiabá, Resolução Normativa 
nº 03/2021/CME/Cuiabá e no Termo de Acordo e Compromisso entre a SME/Cuiabá 
e o CME/Cuiabá, celebrado entre partes em 27 de setembro de 2021, prorrogado pelo 
Termo Aditivo de Acordo e Compromisso, firmado entre as partes em 17 de março de 
2023. 

RESOLVE:

Art. 1º Renovar a Autorização para garantir a continuidade da oferta da primeira etapa 
da Educação Básica – Educação Infantil da Unidade Educacional EMEB Professora 
Maria Ambrósio Pommot, localizada na Rua 1.900, Quadra 30, S/N, Bairro Jardim 
Imperial, CEP: 78075-820, Cuiabá/MT, tendo como mantenedora a Secretaria Municipal 
de Educação de Cuiabá – SME/Cuiabá-MT, localizada na Rua Diogo Domingos 
Ferreira, nº 292, Bairro Bandeirantes, CEP 78.010-090 - Cuiabá/MT, inscrita no CNPJ nº 
01.973.841/0001-48.

Parágrafo único. Excepcionalmente, o período de vigência do referido ato regulamentar 
é de 03 (três) anos, compreendido entre 01/01/2023 e 31/12/2025.  

Art. 2º Para garantir a continuidade do funcionamento regular da Unidade Educacional, 
o dirigente da Unidade Educacional deverá solicitar a Renovação de Autorização para
oferta da Educação Básica em suas etapas e modalidades, 180 (cento e oitenta) dias
antes de findar o prazo do ato vigente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA 
PUBLICADA 
CUMPRA-SE

Cuiabá-MT, 25 de outubro de 2024.

ANDRÉA DOS SANTOS 
Presidente do CME/Cuiabá-MT 

RESOLUÇÃO Nº 179/2024/CME/CUIABÁ-MT

 A Presidência do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá – CME/Cuiabá-MT, 
no uso das suas atribuições legais conferidas pelo Parágrafo único do art. 15 da Lei 
Municipal nº 5.354, de 09 de novembro de 2010, considerando o Processo nº 102/2022/
CME/Cuiabá-MT e o Parecer nº 107/2024/Conselho Pleno/CME/Cuiabá-MT, aprovado 
na 20ª Sessão Ordinária do Conselho Pleno do CME/Cuiabá-MT, no dia 16/10/2024, 
com fulcro na Resolução Normativa nº 01/2020/CME/Cuiabá, Resolução Normativa 
nº 03/2021/CME/Cuiabá no Termo de Acordo e Compromisso entre a SME/Cuiabá e 
o CME/Cuiabá, celebrado entre partes em 27 de setembro de 2021, prorrogado pelo
Termo Aditivo de Acordo e Compromisso, firmado entre as partes em 17 de março de 
2023, e considerando ainda, conforme deliberação da 17ª Sessão Ordinária do Conselho 
Pleno do CME/Cuiabá-MT, realizada no dia 04/09/2024, a Resolução Normativa Nº
03/2024/CME/Cuiabá-MT.

RESOLVE:

Art. 1º Renovar o Credenciamento da Unidade Educacional EMEB Professora Maria 
Ambrósio Pommot, localizada na Rua 1.900, Quadra 30, S/N, Bairro Jardim Imperial, 
CEP: 78075-820, Cuiabá/MT, visando a garantia da continuidade da oferta da Educação 
Básica – etapas Educação Infantil e Ensino Fundamental, tendo como mantenedora 
a Secretaria Municipal de Educação de Cuiabá – SME/Cuiabá-MT, localizada na Rua 
Diogo Domingos Ferreira, nº 292, Bairro Bandeirantes, CEP 78.010-090 - Cuiabá/MT, 
inscrita no CNPJ nº 01.973.841/0001-48.

Parágrafo único. O respectivo Ato Regulamentar passa a vigorar com caráter único e 
permanente, em observância às normas vigentes emanadas pelo CME/Cuiabá-MT.

Art. 2º Para garantir a continuidade do funcionamento regular da Unidade Educacional, 
o dirigente da Unidade Educacional deverá solicitar a Renovação de Autorização para
oferta da Educação Básica em suas etapas e modalidades, 180 (cento e oitenta) dias
antes de findar o prazo do ato vigente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA 
PUBLICADA 
CUMPRA-SE

Cuiabá-MT, 25 de outubro de 2024.

ANDRÉA DOS SANTOS 
Presidente do CME/Cuiabá-MT 

RESOLUÇÃO Nº 177/2024/CME/CUIABÁ-MT 

A Presidência do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá – CME/Cuiabá-MT, 
no uso das suas atribuições legais conferidas pelo Parágrafo único do art. 15 da Lei 
Municipal nº 5.354, de 09 de novembro de 2010, considerando o Processo nº 61/2022/
CME/Cuiabá-MT e o Parecer nº 71/2024/Conselho Pleno/CME/Cuiabá-MT, aprovado 
na 19ª Sessão Ordinária do Conselho Pleno do CME/Cuiabá-MT, no dia 02/10/2024, 
com fulcro na Resolução Normativa nº 01/2020/CME/Cuiabá e Resolução Normativa 
nº 03/2021/CME/Cuiabá, no Termo de Acordo e Compromisso entre a SME/Cuiabá e 
o CME/Cuiabá, celebrado entre partes em 27 de setembro de 2021, prorrogado pelo
Termo Aditivo de Acordo e Compromisso, firmado entre as partes em 17 de março de 
2023.

RESOLVE:

Art. 1º Renovar a Autorização para garantir a continuidade da oferta da segunda etapa 
da Educação Básica – Ensino Fundamental da Unidade Educacional EMEB Prof. Rafael 
Rueda, localizada na Avenida Principal, S/N, Bairro Jardim Umuarama, CEP: 78070-

710, Cuiabá/MT, tendo como mantenedora a Secretaria Municipal de Educação de 
Cuiabá – SME/Cuiabá-MT, localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, nº 292, Bairro 
Bandeirantes, CEP 78.010-090 - Cuiabá/MT, inscrita no CNPJ nº 01.973.841/0001-48.

Parágrafo único. Excepcionalmente, o período de vigência do referido ato regulamentar 
é de 03 (três) anos, compreendido entre 01/01/2023 e 31/12/2025.  

Art. 2º Para garantir a continuidade do funcionamento regular da Unidade Educacional, 
o dirigente da Unidade Educacional deverá solicitar a Renovação de Autorização para
oferta da Educação Básica em suas etapas e modalidades, 180 (cento e oitenta) dias
antes de findar o prazo do ato vigente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA 
PUBLICADA 
CUMPRA-SE

Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2024.

ANDRÉA DOS SANTOS 
Presidente do CME/Cuiabá-MT 

RESOLUÇÃO Nº 176/2024/CME/CUIABÁ-MT

A Presidência do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá – CME/Cuiabá-MT, 
no uso das suas atribuições legais conferidas pelo Parágrafo único do art. 15 da Lei 
Municipal nº 5.354, de 09 de novembro de 2010, considerando o Processo nº 40/2022/
CME/Cuiabá-MT e o Parecer nº 70/2024/Conselho Pleno/CME/Cuiabá-MT, aprovado 
na 19ª Sessão Ordinária do Conselho Pleno do CME/Cuiabá-MT, no dia 02/10/2024, 
com fulcro na Resolução Normativa nº 01/2020/CME/Cuiabá, Resolução Normativa 
nº 03/2021/CME/Cuiabá, no Termo de Acordo e Compromisso entre a SME/Cuiabá 
e o CME/Cuiabá, celebrado entre partes em 27 de setembro de 2021, prorrogado pelo 
Termo Aditivo de Acordo e Compromisso, firmado entre as partes em 17 de março de 
2023.

RESOLVE:

Art. 1º Renovar a Autorização para garantir a continuidade da oferta da primeira etapa 
da Educação Básica – Educação Infantil da Unidade Educacional EMEB Prof. Rafael 
Rueda, localizada na Avenida Principal, S/N, Bairro Jardim Umuarama, CEP: 78070-
710, Cuiabá/MT, tendo como mantenedora a Secretaria Municipal de Educação de 
Cuiabá – SME/Cuiabá-MT, localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, nº 292, Bairro 
Bandeirantes, CEP 78.010-090 - Cuiabá/MT, inscrita no CNPJ nº 01.973.841/0001-48.

Parágrafo único. Excepcionalmente, o período de vigência do referido ato regulamentar 
é de 03 (três) anos, compreendido entre 01/01/2023 e 31/12/2025.  

Art. 2º Para garantir a continuidade do funcionamento regular da Unidade Educacional, 
o dirigente da Unidade Educacional deverá solicitar a Renovação de Autorização para
oferta da Educação Básica em suas etapas e modalidades, 180 (cento e oitenta) dias
antes de findar o prazo do ato vigente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA 
PUBLICADA 
CUMPRA-SE

Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2024.

ANDRÉA DOS SANTOS 
Presidente do CME/Cuiabá-MT 

RESOLUÇÃO Nº 175/2024/CME/CUIABÁ-MT

 A Presidência do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá – CME/Cuiabá-MT, 
no uso das suas atribuições legais conferidas pelo Parágrafo único do art. 15 da Lei 
Municipal nº 5.354, de 09 de novembro de 2010, considerando o Processo nº 39/2022/
CME/Cuiabá-MT e o Parecer nº 69/2024/Conselho Pleno/CME/Cuiabá-MT, aprovado 
na 19ª Sessão Ordinária do Conselho Pleno do CME/Cuiabá-MT, no dia 02/10/2024, 
com fulcro na Resolução Normativa nº 01/2020/CME/Cuiabá, Resolução Normativa 
nº 03/2021/CME/Cuiabá, no Termo de Acordo e Compromisso entre a SME/Cuiabá 
e o CME/Cuiabá, celebrado entre partes em 27 de setembro de 2021, prorrogado pelo 
Termo Aditivo de Acordo e Compromisso, firmado entre as partes em 17 de março de 
2023, e considerando ainda, conforme deliberação da 17ª Sessão Ordinária do Conselho 
Pleno do CME/Cuiabá-MT, realizada no dia 04/09/2024, a Resolução Normativa Nº 
03/2024/CME/Cuiabá-MT.

RESOLVE:

Art. 1º Renovar o Credenciamento da Unidade Educacional EMEB Prof. Rafael 
Rueda, localizada na Avenida Principal, S/N, Bairro Jardim Umuarama, CEP: 78070-
710, Cuiabá/MT, visando a garantia da continuidade da oferta da Educação Básica – 
etapas Educação Infantil e Ensino Fundamental, tendo como mantenedora a Secretaria 
Municipal de Educação de Cuiabá – SME/Cuiabá-MT, localizada na Rua Diogo 
Domingos Ferreira, nº 292, Bairro Bandeirantes, CEP 78.010-090 - Cuiabá/MT, inscrita 
no CNPJ nº 01.973.841/0001-48.

Parágrafo único. O respectivo ato regulamentar passa a vigorar com caráter único e 
permanente, em observância às normas vigentes emanadas pelo CME/Cuiabá-MT.

Art. 2º Para garantir a continuidade do funcionamento regular da Unidade Educacional, 
o dirigente da Unidade Educacional deverá solicitar a Renovação de Autorização para
oferta da Educação Básica em suas etapas e modalidades, 180 (cento e oitenta) dias
antes de findar o prazo do ato vigente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA 
PUBLICADA 
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CUMPRA-SE

Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2024.

ANDRÉA DOS SANTOS 
Presidente do CME/Cuiabá-MT 

RESOLUÇÃO Nº 174/2024/CME/CUIABÁ-MT

A Presidência do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá – CME/Cuiabá-MT, 
no uso das suas atribuições legais conferidas pelo Parágrafo único do art. 15 da Lei 
Municipal nº 5.354, de 09 de novembro de 2010, considerando o Processo nº 168/2022/
CME/Cuiabá-MT e o Parecer nº 106/2024/Conselho Pleno/CME/Cuiabá-MT, aprovado 
na 19ª Sessão Ordinária do Conselho Pleno do CME/Cuiabá-MT, no dia 02/10/2024, 
com fulcro na Resolução Normativa nº 01/2020/CME/Cuiabá, Resolução Normativa 
nº 03/2021/CME/Cuiabá, no Termo de Acordo e Compromisso entre a SME/Cuiabá 
e o CME/Cuiabá, celebrado entre partes em 27 de setembro de 2021, prorrogado pelo 
Termo Aditivo de Acordo e Compromisso, firmado entre as partes em 17 de março de 
2023.

RESOLVE:

Art. 1º Renovar a Autorização para garantir a continuidade da oferta da segunda etapa 
da Educação Básica – Ensino Fundamental na modalidade Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, da Unidade Educacional EMEB Profª Pedrosa Morais e Silva, localizada 
na Rua C, Quadra 05, S/Nº, Bairro Novo Paraíso I, CEP: 78055-713 – Cuiabá/MT, tendo 
como mantenedora a Secretaria Municipal de Educação de Cuiabá – SME/Cuiabá-MT, 
localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, nº 292, Bairro Bandeirantes, CEP 78.010-
090 - Cuiabá/MT, inscrita no CNPJ nº 01.973.841/0001-48.

Parágrafo único. Excepcionalmente, o período de vigência do referido ato regulamentar 
é de 03 (três) anos, compreendido entre 01/01/2023 e 31/12/2025.  

Art. 2º Para garantir a continuidade do funcionamento regular da Unidade Educacional, 
o dirigente da Unidade Educacional deverá solicitar a Renovação de Autorização para
oferta da Educação Básica em suas etapas e modalidades, 180 (cento e oitenta) dias
antes de findar o prazo do ato vigente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLICADA 
REGISTRADA 
CUMPRA-SE

Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2024.

ANDRÉA DOS SANTOS 
Presidente do CME/Cuiabá-MT

RESOLUÇÃO Nº 173/2024/CME/CUIABÁ-MT 

A Presidência do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá – CME/Cuiabá-MT, no uso 
das suas atribuições legais conferidas pelo Parágrafo único do art. 15 da Lei Municipal 
nº 5.354, de 09 de novembro de 2010, considerando o Processo nº 169/2022/CME/
Cuiabá-MT e o Parecer nº 58/2024/Conselho Pleno/CME/Cuiabá-MT, aprovado na 13ª 
Sessão Ordinária do Conselho Pleno do CME/Cuiabá-MT, no dia 03/07/2024, com fulcro 
na Resolução Normativa nº 01/2020/CME/Cuiabá, Resolução Normativa nº 03/2021/
CME/Cuiabá e no Termo de Acordo e Compromisso entre a SME/Cuiabá e o CME/
Cuiabá, celebrado entre partes em 27 de setembro de 2021, prorrogado pelo Termo 
Aditivo de Acordo e Compromisso, firmado entre as partes em 17 de março de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º Renovar a Autorização para garantir a continuidade da oferta da segunda 
etapa da Educação Básica – Ensino Fundamental da Unidade Educacional EMEB Profª 
Pedrosa Morais e Silva, localizada na Rua C, Quadra 05, S/Nº, Bairro Novo Paraíso I, CEP: 
78055-713 – Cuiabá/MT, tendo como mantenedora a Secretaria Municipal de Educação 
de Cuiabá – SME/Cuiabá-MT, localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, nº 292, Bairro 
Bandeirantes, CEP 78.010-090 - Cuiabá/MT, inscrita no CNPJ nº 01.973.841/0001-48.

Parágrafo único. Excepcionalmente, o período de vigência do referido ato regulamentar 
é de 03 (três) anos, compreendido entre 01/01/2023 e 31/12/2025.  

Art. 2º Para garantir a continuidade do funcionamento regular da Unidade Educacional, 
o dirigente da Unidade Educacional deverá solicitar a Renovação de Autorização para
oferta da Educação Básica em suas etapas e modalidades, 180 (cento e oitenta) dias
antes de findar o prazo do ato vigente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA 
PUBLICADA 
CUMPRA-SE

Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2024. 

ANDRÉA DOS SANTOS 
Presidente do CME/Cuiabá-MT

RESOLUÇÃO Nº 172/2024/CME/CUIABÁ-MT 

A Presidência do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá – CME/Cuiabá-MT, 
no uso das suas atribuições legais conferidas pelo Parágrafo único do art. 15 da Lei 
Municipal nº 5.354, de 09 de novembro de 2010, considerando o Processo nº 167/2022/
CME/Cuiabá-MT e o Parecer nº 57/2024/Conselho Pleno/CME/Cuiabá-MT, aprovado 
na 13ª Sessão Ordinária do Conselho Pleno do CME/Cuiabá-MT, no dia 03/07/2024, 

com fulcro na Resolução Normativa nº 01/2020/CME/Cuiabá, Resolução Normativa 
nº 03/2021/CME/Cuiabá, no Termo de Acordo e Compromisso entre a SME/Cuiabá 
e o CME/Cuiabá, celebrado entre partes em 27 de setembro de 2021, prorrogado pelo 
Termo Aditivo de Acordo e Compromisso, firmado entre as partes em 17 de março de 
2023.

RESOLVE:

Art. 1º Renovar a Autorização para garantir a continuidade da oferta da primeira etapa 
da Educação Básica – Educação Infantil da Unidade Educacional EMEB Profª Pedrosa 
Morais e Silva, localizada na Rua C, Quadra 05, S/Nº, Bairro Novo Paraíso I, CEP: 78055-
713 – Cuiabá/MT, tendo como mantenedora a Secretaria Municipal de Educação de 
Cuiabá – SME/Cuiabá-MT, localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, nº 292, Bairro 
Bandeirantes, CEP 78.010-090 - Cuiabá/MT, inscrita no CNPJ nº 01.973.841/0001-48.

Parágrafo único. Excepcionalmente, o período de vigência do referido ato regulamentar 
é de 03 (três) anos, compreendido entre 01/01/2023 e 31/12/2025.  

Art. 2º Para garantir a continuidade do funcionamento regular da Unidade Educacional, 
o dirigente da Unidade Educacional deverá solicitar a Renovação de Autorização para
oferta da Educação Básica em suas etapas e modalidades, 180 (cento e oitenta) dias
antes de findar o prazo do ato vigente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA 
PUBLICADA 
CUMPRA-SE

Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2024. 

ANDRÉA DOS SANTOS 
Presidente do CME/Cuiabá-MT

RESOLUÇÃO Nº 171/2024/CME/CUIABÁ-MT 

A Presidência do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá – CME/Cuiabá-MT, 
no uso das suas atribuições legais conferidas pelo Parágrafo único do art. 15 da Lei 
Municipal nº 5.354, de 09 de novembro de 2010, considerando o Processo nº 166/2022/
CME/Cuiabá-MT e o Parecer nº 105/2024/Conselho Pleno/CME/Cuiabá-MT, aprovado 
na 19ª Sessão Ordinária do Conselho Pleno do CME/Cuiabá-MT, no dia 02/10/2024, 
com fulcro na Resolução Normativa nº 01/2020/CME/Cuiabá, Resolução Normativa 
nº 03/2021/CME/Cuiabá, no Termo de Acordo e Compromisso entre a SME/Cuiabá 
e o CME/Cuiabá, celebrado entre partes em 27 de setembro de 2021, prorrogado pelo 
Termo Aditivo de Acordo e Compromisso, firmado entre as partes em 17 de março de 
2023, e considerando ainda, conforme deliberação da 17ª Sessão Ordinária do Conselho 
Pleno do CME/Cuiabá-MT, realizada no dia 04/09/2024, a Resolução Normativa Nº 
03/2024/CME/Cuiabá-MT.

RESOLVE:

Art. 1º Renovar o Credenciamento da Unidade Educacional EMEB Profª Pedrosa Morais 
e Silva, localizada na Rua C, Quadra 05, S/Nº, Bairro Novo Paraíso I, CEP: 78055-713 – 
Cuiabá/MT, visando a garantia da continuidade da oferta da Educação Básica – etapas: 
Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Fundamental na modalidade Educação 
de Jovens e Adultos/EJA, tendo como mantenedora a Secretaria Municipal de Educação 
de Cuiabá – SME/Cuiabá-MT, localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, nº 292, Bairro 
Bandeirantes, CEP 78.010-090 - Cuiabá/MT, inscrita no CNPJ nº 01.973.841/0001-48.

Parágrafo único. O respectivo ato regulamentar passa a vigorar com caráter único e 
permanente, em observância às normas vigentes emanadas pelo CME/Cuiabá-MT.

Art. 2º Para garantir a continuidade do funcionamento regular da Unidade Educacional, 
o dirigente da Unidade Educacional deverá solicitar a Renovação de Autorização para
oferta da Educação Básica em suas etapas e modalidades, 180 (cento e oitenta) dias
antes de findar o prazo do ato vigente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA 
PUBLICADA 
CUMPRA-SE

Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2024. 

ANDRÉA DOS SANTOS 
Presidente do CME/Cuiabá-MT

RESOLUÇÃO Nº 162/2024/CME/CUIABÁ-MT

A Presidência do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá – CME/Cuiabá-MT, 
no uso das suas atribuições legais conferidas pelo parágrafo único do art. 15 da Lei 
Municipal nº 5.354, de 09 de novembro de 2010, tendo em vista o Processo nº 24/2024/
CME/Cuiabá e considerando o Parecer nº 45/2024/CEI/CME/Cuiabá-MT, aprovado 
na 18ª Sessão Ordinária da Câmara de Educação Infantil do CME/Cuiabá-MT do dia 
18/09/2024, com fulcro na Resolução Normativa nº 01/2020/CME/Cuiabá. 

RESOLVE:

Art. 1º Deferir a mudança de denominação da Unidade Educacional Colégio Notre 
Dame de Lurdes – Unidade Jardim Vitória para Escola São Miguel, situada na Rua 24, 
Quadra 46, Nº 186, Bairro Jardim Vitória, CEP: 78055-790 – Cuiabá-MT, tendo como 
mantenedora Associação Beneficente Providência Azul, situada no mesmo endereço 
da Unidade Educacional, inscrita no CNPJ nº 60.907.680/0028-73. 

Art. 2º A Unidade Educacional deve realizar a adequação constante no art. 1° desta 
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resolução em todos os seus documentos institucionais.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRADA 
PUBLICADA 
CUMPRA-SE

Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2024.

ANDRÉA DOS SANTOS 
Presidente do CME/Cuiabá-MT

Conselho Municipal do Direito das Pessoas Idosas - 
COMDIPI

Conselho Municipal do Direito das Pessoas Idosas - 
COMDIPI - Presidência - Resolução

RESOLUÇÃO Nº 34/2024/COMDIPI

Eleição das Organizações da Sociedade Civil (OSC) candidatas a composição do pleno 
do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa (COMDIPI) para o biênio 
2025/2026.

A Presidente da Comissão Especial Eleitoral (instituída pela Resolução nº 25/2024/
COMDIPI aprovada na 8ª Assembleia Ordinária de 28/08/2024) do Conselho Municipal 
de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa (COMDIPI), no uso de suas atribuições legais, 
fundamentadas na Lei Municipal nº 6.400, de 13 de junho de 2019, em seu artigo 4º, 
§4º,

Considerando a Resolução nº 33/2024/COMDIPI, divulgada na Gazeta Municipal Ano 
IV, nº 974, páginas 1 e 2, em 17/10/2024, que publicou o Resultado Final de habilitação 
das Organizações da Sociedade Civil candidatas a composição do pleno do COMDIPI 
para o biênio 2025/2026.

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar pública a eleição das seguintes Organizações da Sociedade Civil que 
atuam em favor do fortalecimento das políticas públicas voltadas para a Pessoa Idosa 
em Cuiabá-MT, para compor o pleno do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 
Pessoa Idosa no biênio 2025/2026:

1) Associação dos Trabalhadores Desempregados do Estado de Mato Grosso
(ASTRADEMAT); 

2) Associação de Idosos Menino Jesus (AIMJ); 

3) Associação Matogrossense Pró-Idosos (AMPI); 

4) Associação de Promoção Humana e Social “Atitude” (APHS); 

5) Associação Brasileira dos Clubes da Melhor Idade do Estado de Mato Grosso
(ABCMI/MT); 

6) Grupo Voluntário Viver Feliz; 

7) Grupo de Idosos Coração de Mãe; 

8) Obras Sociais Wantuil de Freitas; 

9) Serviço Social do Comércio (SESC/AR/MT).

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 24 de outubro de 2024.

Conselheira Dra. LÚCIA VALDERES CUIABANO P.V. DA FONSECA 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral

Secretarias

Secretaria Municipal de Gestão

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

Coordenadoria de Contratos e Aditivos

Extrato de contrato

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 001/2024/PMC - PARTES: 
Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP, 
representada por Secretário Sr. José Roberto Stopa, doravante denominado 
DISTRATANTE e de outro lado, a empresa: ALLPLAN ENGENHARIA EIRELI, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 35.351.094/0001-28, representada por Sr. Carlos Eduardo 
Da Silva Barros; doravante denominada DISTRATADA. OBJETO: 1.1 Consiste na 

Rescisão Consensual do Contrato nº 001/2024, oriundo do Processo Administrativo 
N° 064.719/2023, Ata de Registro de Preços Nº 85/2023 Pregão Presencial/Registro 
de Preços N° 05/2023/Prefeitura Municipal de Várzea Grande, que tem por objeto a 
“Contratação de empresa capacitada em serviços de engenharia para execução 
de passeio (calçada) ou piso de concreto, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Obras Públicas”. FUNDAMENTO LEGAL:  2.1 Esta rescisão contratual 
amigável fundamenta-se no art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93 devidamente motivado 
nos autos do Processo Administrativo nº 054425/2024, respaldado na Cláusula 
Décima Quarta do contrato, bem como na solicitação feita pela Secretaria Municipal 
de Obras Públicas.

EXTRATO DO CONTRATO N° 383/2024/PMC

Originário do Pregão Eletronico N° 008/2024/PMC Ata de Registro de Preços 
Nº 020/2024 Processo Administrativo N° 105.990/2023 Siged: 055464/2024. 
CONTRATANTE: Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal da Mulher 
representada por Cely Maria A. Barros de Almeida, doravante denominado 
CONTRATANTE: FULLGAS COMERCIO DE GAS LTDA, CNPJ Nº 33.905.874/0001-47, 
representada por Sra. Priscila Consani Das Mercês Oliveira OBJETO: 1.1 Aquisição 
de materiais de consumo para atender a demanda das Secretarias Municipais da 
Prefeitura de Cuiabá, cuja especificações constam no Anexo I do edital e faz parte 
deste contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 101 – Secretaria 
Municipal da Mulher; Órgão: 34 - Secretaria Municipal da Mulher; Programa/Ação: 
2003 – Manutenção de Serviços Administrativos Gerais; Natureza da Despesa: 339030 
– Material de Recursos; Fonte: 150 – Recursos do Tesouro Municipal. VIGÊNCIA: 12 
(Doze) Meses. VALOR DO CONTRATO: R$ 1.350,00 (Mil e trezentos e cinquenta reais). 
NORMAS REGENTES: O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
008/2024/PMC e ao Processo Administrativo nº 105.990/2023, ao edital e à proposta
apresentada pelo contratado, regendo-se por suas cláusulas e, em legislação geral, pela 
Lei nº 14.133/2021, pelo e pelo Decreto Municipal nº 9.6450/2023, independentemente 
de transcrição

EXTRATO DO CONTRATO N° 380/2024/PMC

Originário do Pregão Eletronico N° 032/2024/PMC; Processo Administrativo N° 
00000.0.030549/2024; Siged N° 00000.0.055477/2024. CONTRATANTE: Município 
de Cuiabá, através da Secretaria Municipal da Mulher representada por Cely Maria A. 
Barros de Almeida, doravante denominado CONTRATANTE: W A EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF n° 09.238.496/0001-00, representada por Sr. Wellington 
Reinaldo Nabuco. OBJETO: 1.1. Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços, sob demanda, a fim de realizar as seguintes atividades: organização 
e execução de eventos diversos, com viabilização de montagem de infraestrutura 
e apoio logístico, para atendimento a eventos realizados e/ou apoiados pelos 
municípios. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 34 – Secretaria Municipal da Mulher; 
Unidade Orçamentária: 101 - Secretaria Municipal da Mulher; Ação: 2005 – Ações de 
Informática; Elemento de Despesas: 339040 – Serviços de Tecnologia da Informação; 
Fonte: 150 – Recursos do Tesouro Municipal. VIGÊNCIA: 12 (Doze) Meses. VALOR 
DO CONTRATO:R$ 34.164,00 (Trinta e quatro mil e cento e sessenta e quatro reais).
NORMAS REGENTES: O presente contrato está vinculado à Licitação n° 032/2024/
PMC e ao Processo Administrativo nº 00000.0.030549/2024, ao edital e à proposta 
apresentada pelo contratado, regendo-se por suas cláusulas e, em legislação geral, pela 
Lei nº 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº 9.650/2023, independentemente de 
transcrição.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 386/2024/PMC

Originário da Pregão Eletronico N° 029/2024/PMC Processo Administrativo N° 
00000.0.016883/2024 Siged N° 00000.0.056122/2024. CONTRATANTE: Município 
de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP, representada 
por José Roberto Stopa.CONTRATADA: IDEAL SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA, 
CNPJ/MF n° 32.960.312/0001-33, representada por Sr. João Augusto Silva Ferreira. 
OBJETO: Fornecimento de cascalho para aterro de base e sub-base e cascalhamento 
das vias não pavimentadas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras Públicas/SMOP. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 26.101 – 
Secretaria Municipal de Obras Publicas; Projeto Atividade: 1019 – Obras e Serviços 
de Qualidade Urbana e Rural; Natureza da Despesa: 44.90.30 – Material de Consumo; 
Fonte: 015000000000 – Recursos Ordinários. VIGENCIA: O prazo de vigência deste 
contrato será de 01 (Um) ano, contados da comunicação ao contratado da publicação 
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.578.000,00 (seis milhões e quinhentos e setenta e 
oito reais) NORMAS REGENTES: O presente contrato está vinculado à Licitação n° 
029/2024/PMC e ao Processo Administrativo nº 016883/2024, ao edital e à proposta 
apresentada pelo contratado, regendo-se por suas cláusulas e, em legislação geral, pela 
Lei nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 9.650/2023 e pelas normas específicas: 
Lei Federal n.º 13.575/17, Resolução CONSEMA n.º 041/2021. 

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 387/2024/PMC

Originário do Pregão Eletrônico Nº. 032/2024/PMC Processo Administrativo N° 
00000.0.030549/2024 Siged N° 00000.0.056675/2024 CONTRATANTE: o Município 
de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Turismo - SMT, representada por 
Lincoln Tadeu Sardinha Costa, CONTRATADA: W A EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ/MF n° 09.238.496/0001-00, representada por Sr. Wellington Reinaldo 
Nabuco. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação 
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de impressoras e serviços de impressão (outsourcing), para atender a demanda das 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Cuiabá. VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (Doze) 
meses a contar da assinatura do instrumento de contrato, a contar da assinatura do 
instrumento de contrato. VALOR DO CONTRATO: R$ 53.472,00 (Cinquenta e três mil 
e quatrocentos e setenta e dois reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: Secretaria 
Municipal de Turismo; Unidade Gestora: 22101; Ação: 2001; Elemento de Despesas: 
44.90.39; Fonte: 150000000. NORMAS REGENTES: O presente contrato está vinculado 
à Licitação n° 032/2024/PMC e ao Processo Administrativo nº 00000.0.030549/2024, 
ao edital e à proposta apresentada pelo contratado, regendo-se por suas cláusulas e, 
em legislação geral, pela Lei nº 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº 9.650/2023, 
independentemente de transcrição.

 ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 370/2024/PMC

Originário do Pregão Eletrônico N° 032/2024/PMC Processo Administrativo N° 
00000.0.030549/2024 Siged N° 00000.0.051494/2024. CONTRATANTE: Município de 
Cuiabá, através da Secretaria Municipal De Comunicação, representada por Fausto 
Alberto Olini. CONTRATADA: e, de outro lado, a empresa W A EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF n° 09.238.496/0001-00, representada por Sr. Wellington 
Reinaldo Nabuco. 

“Divulgado no dia 24 de Outubro de 2024, Ano IV, Nº 979, página 08

ONDE SE LÊ: 

OBJETO: Fornecimento de Combustível (Gasolina Comum, Etanol, Diesel Comum, 
Diesel S-10), através redes de postos credenciados, para os veículos, máquinas e 
equipamentos próprios ou locados de uso exclusivo da Prefeitura Municipal de Cuiabá, 
cuja especificações constam no Anexo I do edital e faz parte deste contrato

 LEIA-SE: 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
impressoras e serviços de impressão (outsourcing), para atender a demanda das 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Cuiabá.

*retifica-se por ter saído incorreto

Cuiabá-MT, 24/10/2024.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 390/2024/PMC

Originário Pregão Eletronico N° 032/2024/PMC Processo Administrativo N° 
00000.0.030549/2024 Siged N° 00000.0.057746/2024. CONTRATANTE: Município de 
Cuiabá, através da Procuradoria Geral do Municipio, representada por Procurador Geral 
Sr. Benedicto Miguel Calix Filho. CONTRATADA: W A EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA; CNPJ/MF n° 09.238.496/0001-00, representada por Sr Marcio Samay Machado 
OBJETO: 1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
impressoras e serviços de impressão (outsourcing), para atender a demanda das 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Cuiabá.VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses. VALOR 
DO CONTRATO R$ 53.880,00 (Cinquenta e três mil oitocentos e oitenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão – 04 – Procuradoria Geral do Município; Unidade 
Orçamentária: 101 – Procuradoria Geral do Contrato; Projeto Atividade: 2005 – Apoio 
Administrativo – Ações de Informática; Fonte: 015000000000; Elemento de Despesa: 
33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação. NORMAS REGENTES: O presente 
contrato está vinculado à Licitação n° 032/2024/PMC e ao Processo Administrativo nº 
00000.0.030549/2024, ao edital e à proposta apresentada pelo contratado, regendo-
se por suas cláusulas e, em legislação geral, pela Lei nº 14.133/2021 e pelo Decreto 
Municipal nº 9.650/2023, independentemente de transcrição.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 362/2024/PMC

Originário da Inexigibilidade de Licitação nº. 028/2024 e Processo Administrativo nº 
020.010/2024. CONTRATANTE Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência, representado 
pelo sua Secretária, Sra. Hellen Janayna Ferreira de Jesus. CONTRATADA: Sr. MÁRIO 
ROBERTO KONO DE OLIVEIRA, representada por seu Representante Legal VITORIA 
IMOBILIÁRIA LTDA, CNPJ n° 04.099.992/0001-07, LOCADOR tem entre si justo e 
avençado o presente instrumento. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será 
de 05 (Cinco) anos, a contar do dia 24 de outubro de 2024. OBJETO: 1.1. locação de 
imóvel destinado ao funcionamento da unidade do 4° Conselho Tutelar na região do 
Santa Izabel, localizado na Rua Mauricio Cardoso, N°747 - Bairro Cidade Alta, CEP- 
78030-000, Cuiabá -MT. VALOR DO CONTRATO: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Reduzido da Dotação: 111010001; Natureza: 
3.3.90.39; Fonte: 1500, 1660, 1661, 1669. NORMAS REGENTES: 2.1. O presente 
contrato está vinculado à Inexigibilidade n° 028/2024, ao Processo Administrativo nº 
00000.0.020010/2024 e à proposta apresentada pelo contratado, regendo-se por suas 
cláusulas e, em legislação geral, pela Lei nº 14.133/2021, em especial ao Artigo 74, 
inciso V, pelo Decreto Municipal nº 9.650/2023 e pelas normas específicas: Lei de 
Inquilinato - Lei nº 8.245/1991, independentemente de transcrição.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2024

Processo Administrativo nº 020.010/2024. OBJETO1.1. locação de imóvel destinado 
ao funcionamento da unidade do 4° Conselho Tutelar na região do Santa Izabel, 
localizado na Rua Mauricio Cardoso, N°747 - Bairro Cidade Alta, CEP- 78030-000, 
Cuiabá -MT. CONTRATADA: Sr. MÁRIO ROBERTO KONO DE OLIVEIRA, representada 
por seu Representante Legal VITORIA IMOBILIÁRIA LTDA, CNPJ n° 04.099.992/0001-
07, LOCADOR tem entre si justo e avençado o presente instrumento decorrente 

á Inexigibilidade n° 028/2024, ao Processo Administrativo nº 020.010/2024 e à 
proposta apresentada pelo contratado, VIGÊNCIA O prazo de vigência deste contrato 
será de 05 (Cinco) anos, a contar do dia 24 de outubro de 2024. VALOR DO CONTRATO: 
R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais).  NORMAS REGENTES: 2.1. O presente 
contrato está vinculado à Inexigibilidade n° 028/2024, ao Processo Administrativo nº 
00000.0.020010/2024 e à proposta apresentada pelo contratado, regendo-se por suas 
cláusulas e, em legislação geral, pela Lei nº 14.133/2021, em especial ao Artigo 74, 
inciso V, pelo Decreto Municipal nº 9.650/2023 e pelas normas específicas: Lei de 
Inquilinato - Lei nº 8.245/1991, independentemente de transcrição.

Extrato de Termo Aditivo

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 346/2021/PMC- PARTES: 
Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer - 
SMCEL, representada por Justino Astrevo Aguiar, denominado CONTRATANTE: NEWPC 
TECNOLOGIA – EIRELI, CNPJ/MF sob o nº 20.892.343/0001-15, representada por Sr. 
Alan Valério Pires Ramos, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
avençado o presente 4º Termo Aditivo. OBJETO: na prorrogação de prazo do contrato, 
por mais 12 (Doze) meses, com vigência a partir de 20 de outubro de 2024 a 20 de 
outubro de 2025. AMPARO LEGAL. O presente instrumento é decorrente do que consta 
no Processo Administrativo nº 047.359/2024, vinculado ao Contrato nº 346/2021/
PMC, proveniente da Pregão Presencial 013/2021/Município de Brasilândia/Estado 
de Mato Grosso do Sul Com Respaldo No Parecer Jurídico N° 859/PCP/PGM/2024, E 
Amparado Legalmente Nos artigos 57, II da Lei nº 8.666/93.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 239/2022 - PARTES: Município 
de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária - 
SMHARF, representada por Sr. Marcrean dos Santos Silva, doravante denominado. 
CONTRATANTE: BOX SERVIÇOS DE TERCERIZAÇÃO, CNPJ/MF n° 27.298.497/0001-
22, representada por Sr. Victor Bobadilla Bazan Junior, doravante denominada; 
CONTRATADA, tem entre si justo e avençado o presente 2º Termo Aditivo, mediante 
as cláusulas e condições. OBJETO: 1.1. Consiste no Prorrogação de prazo do contrato, 
por mais 12 (Doze) meses, passando a viger a partir de 10 de junho de 2024 a 10 de 
junho de 2025. 1.2. Reajuste de aproximadamente 3,69% de acordo com o índice IPCA 
e que corresponde a quantia de R$ 8.745,37 (oito mil, setecentos e quarenta e cinco 
reais e trinta e sete centavos). 1.3. Com o reajuste o valor total do Contrato passara de 
R$ 237.002,00 (duzentos e trinta e sete mil e dois reais) para R$ 245.747,37 (duzentos 
e quarenta e cinco mil, setecentos e quarenta e sete reais e trinta e sete centavos). 
1.4. Alteração na Cláusula Décima Quinta – Acompanhamento e Fiscalização: ONDE 
SE LÊ: Gestor do Contrato; Paulo César de Figueiredo Ponce Filho; Matrícula: 4916697; 
Fiscal do Contrato: Edinelson Benedito Pereira; Matrícula: 2021666; Suplente do Fiscal: 
Herinaldo Santana Marin; Matrícula: 2586273. Leia-Se: Gestor do Contrato; Adriano 
Escame Silva de Lima; Matrícula: 4920051; Fiscal do Contrato: Joelma de Souza 
Siqueira; Matrícula: 2565365; Suplente do Fiscal: Herinaldo Santana Marin; Matrícula: 
2586273.1.5. Alteração da Cláusula Décima Terceira – Das Dotações Orçamentárias: 
ONDE SE LÊ: Unidade Orçamentária: 23.101 - Secretaria Municipal de Habitação e 
Regularização Fundiária; Projeto Atividade: 2001 – Manutenção de Serviços de Bens 
Móveis; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica; Fonte: 0150000000000.LEIA SE: Unidade Orçamentária: 23.602 - Fundo 
Municipal de Regularização Fundiária; Projeto Atividade: 2126 – Regularização 
Fundiária Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica Fonte: 01890000000. AMPARO LEGAL 2.1. O presente instrumento é 
decorrente do que consta no Processo Administrativo n° 042.376/2023, vinculado ao 
Contrato n° 239/2022, oriundo do Pregão Presencial/Registro de Preços n° 010/2021/
Município de Santo Antônio Do Leste/MT, com respaldo no Parecer Jurídico n° 212/
PCP/PGM/2024 e amparado legalmente na Clausula Oitava Do Contrato e artigos 57, IV 
e 65 §8° da Lei n° 8.666/93.

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 271/2020 PARTES: Município 
de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária 
- SMHARF, representada por Wilton Coelho Pereira, CONTRATANTE: DDMIX 
TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, CNPJ/MF nº. 03.037.787/0001-54, representada por
Handerson Gabriel Da Costa Oliveira doravante denominado CONTRATADA, tem entre
si justo e avençado o presente 7° Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições.
OBJETO: 1.1. Consiste no Prorrogação de prazo do contrato, por mais 12 (Doze) 
meses, passando a viger a partir de 24 de junho de 2024 a 24 de junho de 2025.
1.2 Alteração da Cláusula Décima Terceira – Da Fiscalização: ONDE SE LÊ: Gestor: 
Paulo César de Figueiredo Ponce Filho; Matrícula: 4916697; Fiscal: Joelma de Souza
Siqueira; Matrícula: 2565365; Suplente: Herinaldo Santana Marim; Matrícula: 2586273. 
LEIA-SE: Gestor: Adriano Escame Silva de Lima; Matrícula: 490051; Fiscal: Tarciso
Silva de Matos; Matrícula: 4926129; Suplente: Joelma de Souza Siqueira; Matrícula:
2565365. AMPARO LEGAL 2.1. O presente instrumento é decorrente do que consta
no Processo Administrativo n° 00000.0.013869/2024, vinculado ao contrato n°
271/2020, proveniente do Pregão Presencial 01/2020 Ata de Registro de Preços Nº
02/2020 Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale
do Rio Cuiabá, com respaldo no Parecer Jurídico nº 434/PCP/PGM/2024 e amparado
legalmente no artigos 57, §II da Lei n° 8.666/93.

 TORNAR SEM EFEITO

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 548/2019 - PARTES: Originário 
da Dispensa de Licitação N°. 053/2019. LOCATÁRIO: Município de Cuiabá, através da 
Empresa Cuiabana de Limpeza Urbana - LIMPURB, representada por João Carlos Hauer. 
LOCATÁRIO: e, de outro lado o Sr. JUNIALBERICO FRANCISCO RODRIGUES, e a Sra. 
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EUNICE RODRIGUES, representada por o Sr. Junialberico Francisco Rodrigues, e a Sra. 
Eunice Rodrigues, doravante denominada LOCADORES, tem entre si justo e avençado o 
presente 5° Termo Aditivo. OBJETO: 1.1. Consiste na prorrogação de prazo do contrato 
por mais 12 (Doze) meses, passando a viger a partir de 22 de maio de 2024 a 22 de 
maio de 2025. 1.2 Reajuste de aproximadamente 0,34% sob o valor anual do contrato, 
que consiste na quantia de R$ 450,96 (quatrocentos e cinquenta reais e noventa e seis 
centavos). 1.3 Com o Reajuste o valor mensal do contrato passará de R$ 11.055,80 
(onze mil, cinquenta e cinco reais, e oitenta centavos), para R$ 11.093,38 (onze mil, 
cinquenta e cinco reais, e oitenta centavos) e o valor anual passará de R$ 132.669,62 
(cento e trinta e dois mil, seiscentos e sessenta e nove reais e sessenta e dois centavos) 
para R$ 133.120,56 (cento e trinta e três mil, cento e vinte reais e cinquenta e seis 
centavos). 

Divulgado na GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ, no dia 04 de Outubro de 2024, Ano IV, 
Nº 979, página 08 

 Cuiabá-MT, 24/10/2024.

ERRATA AO EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 548/2019 - PARTES: 
Originário da Dispensa de Licitação N°. 053/2019. CONTRATANTE: Município de 
Cuiabá, através da Empresa Cuiabana de Limpeza Urbana - LIMPURB, representada por 
João Carlos Hauer. CONTRATANTE e, de outro lado CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, CNPJ/MF nº 35.474.949/0001-08, 
representada por Sr. Carlos Baltar Buarque de Gusmão Filho.

“Divulgado no dia 24 de Outubro de 2024, Ano IV, Nº 979, página 8. 

ONDE SE LÊ: 

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 548/2019 - PARTES: Originário da 
Dispensa de Licitação N°. 053/2019.

LEIA-SE: 

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 467/2018 - PARTES: Originário da 
Concorrência Pública Nº 001/2018.

*retifica-se por ter saído incorreto

Cuiabá-MT, 24/10/2024.

Secretaria Municipal de Educação

Portaria

PORTARIA Nº 929/2024/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 476 de 30/12/2019 ; 

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR, a servidora ALESSANDRA FERREIRA FERNANDES, matricula nº 
4899116, para exercer a função de Coordenadora Pedagógica na EMEB Professora 
Maria Ambrósio Pommont.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 24/10/24 até 31/12/24, revogando-se as 
disposições anteriores. 

REGISTRADA. PUBLICADA. CUMPRA-SE.

Cuiabá, 24 de outubro de 2024.

EDILENE DE SOUZA MACHADO 
Secretária Municipal de Educação  

Ato GP nº. 1428/2024

PORTARIA Nº 928/2024/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 476 de 30/12/2019 ; 

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR, a servidora MARILUCI DE SOUZA FARIAS BRANDÃO, matricula 
nº 4021928, para exercer a função de Coordenadora Pedagógica na EMEB Professora 
Maria Dimpina Lobo Duarte.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 24/10/24 até 31/12/24, revogando-se as 
disposições anteriores. 

REGISTRADA. PUBLICADA. CUMPRA-SE.

Cuiabá, 24 de outubro de 2024.

EDILENE DE SOUZA MACHADO 
Secretária Municipal de Educação  

Ato GP nº. 1428/2024

PORTARIA Nº 927/2024/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 476 de 30/12/2019; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - EXONERAR, a partir de 23 de outubro de 2024, a servidora MARA LÍDIA 
DE LIMA, matrícula nº 02965381/4021481 da função de Coordenadora Pedagógica da 
EMEB Lisaldo Farias Sodré, instituída pela Portaria nº 02/2024/GS/SME.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 23 de outubro de 2024.

EDILENE DE SOUZA MACHADO 
Secretária Municipal de Educação  

Ato GP nº. 1428/2024

PORTARIA Nº 867/2024/GS/SME 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei e, considerando as disposições contidas na Lei 
Complementar nº 225 de 29/12/2010, RESOLVE conceder Licença Médica aos 

Servidores da Secretaria Municipal de Educação, conforme relação abaixo:

Nº Servidor (a) Cargo Período Dias

1 ADMIR RODRIGUES GOMES Professor 03/09/2024 
02/10/2024 30

2 ADRIANA ALVES FERREIRA 
PONDE TDI 21/08/2024 

03/09/2024 14

3 ADRIANA DA SILVA DUARTE 
GONCALVES TDI 06/09/2024 

06/09/2024 1

4 ADRIANA DA SILVA MOURA Professor 26/08/2024 
27/08/2024 2

5 ADRIANA LEAO MORETI TMIE 03/09/2024 
06/09/2024 4

6 ADRIANA MARIANO DE SOUZA 
CRUZ TMIE 20/08/2024 

20/08/2024 1

7 ADRIANA MARIANO DE SOUZA 
CRUZ TMIE 29/08/2024 

29/08/2024 1

8 ADRIANA NASCIMENTO SERRA TNE 08/09/2024 
12/09/2024 5

9 ADRIANA RIOS MOREIRA TDI 20/08/2024 
23/08/2024 4

10 ADRIANA RODRIGUES DO 
NASCIMENTO MARQUESI TDI 22/08/2024 

23/08/2024 2

11 ADRIANA RODRIGUES DO 
NASCIMENTO MARQUESI Professor 22/08/2024 

23/08/2024 2

12 ADRIANE AGUIAR DE FRANCA TMIE 03/09/2024 
06/09/2024 4

13 ADRIANGELA RITA DE BRITO 
GUIMARAES Professor 23/08/2024 

29/08/2024 7

14 AGENIL RODRIGUES DE 
AMORIM TNE 26/08/2024 

30/08/2024 5

15 AIDE BENEDITA DE AMORIM 
NEVES TNE 04/09/2024 

01/10/2024 28

16 ALAIR PEREIRA DA SILVA Professor 07/09/2024 
09/09/2024 3

17 ALAN SOARES FEREIRA TMIE 05/09/2024 
06/09/2024 2

18 ALCIMARE BRANDAO DE 
OLIVEIRA TDI 04/09/2024 

06/09/2024 3

19 ALDECY AUTILDES DA SILVA TDI 09/09/2024 
09/09/2024 1

20 ALEDIA SCHORRO BACH TDI 09/09/2024 
18/10/2024 40

21 ALESSANDRA LUCIA SANTIAGO TNE 20/08/2024 
03/09/2024 15

22 ALESSANDRA MARIA SEIXAS 
PINTO Professor 31/08/2024 

29/09/2024 30

23 ALESSANDRA MARIA SEIXAS 
PINTO Professor 31/08/2024 

29/09/2024 30

24 ALESSANDRA PINTO DE SOUZA TDI 21/08/2024 
03/09/2024 14

25 ALINE DA SILVA SANTOS TMIE 05/09/2024 
04/10/2024 30

26 AMANDA CAROLINE SILVA Professor 26/08/2024 
24/09/2024 30

27 AMANDA DE SOUZA PESSOA 
PIVARO Professor 24/08/2024 

22/10/2024 60

28 AMANDA DE SOUZA PESSOA 
PIVARO Professor 24/08/2024 

22/10/2024 60
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29 AMANDA SILVA TEODORO TDI 28/08/2024 
26/09/2024 30

30 ANA CLAUDIA CAVALCANTI TDI 27/08/2024 
27/08/2024 1

31 ANA CLAUDIA CAVALCANTI TDI 30/08/2024 
30/08/2024 1

32 ANA CLAUDIA MOREIRA 
CAPELAO PERIS TMIE 27/08/2024 

15/09/2024 20

33 ANA CLAUDIA MOREIRA 
CAPELAO PERIS TMIE 16/09/2024 

15/10/2024 30

34 ANA JURACI LEITE GUIMARAES TDI 04/09/2024 
12/12/2024 100

35 ANA LAURA CAVALCANTE 
TEIXEIRA Professor 05/09/2024 

06/09/2024 2

36 ANA MARCIA OLIVEIRA XAVIER Professor 19/08/2024 
23/08/2024 5

37 ANA PAULA DA SILVA 
GONCALVES Professor 04/09/2024 

04/09/2024 1

38 ANA PAULA FERREIRA DA 
SILVA TDI 19/08/2024 

21/08/2024 3

39 ANA REGINA DE MORAES REIS TDI 20/08/2024 
18/09/2024 30

40 ANDREA FERREIRA DA SILVA 
ARAUJO Professor 29/08/2024 

30/08/2024 2

41 ANDREA FERREIRA DA SILVA 
ARAUJO Professor 10/09/2024 

09/10/2024 30

42 ANDREIA ABAD TDI 28/08/2024 
03/09/2024 7

43 ANDREIA DE SOUZA 
GUIMARAES E SILVA TDI 27/08/2024 

25/09/2024 30

44 ANGELA CRISTINA DA SILVA 
DUARTE TDI 30/08/2024 

30/08/2024 1

45 ANGELA CRISTINA DA SILVA 
DUARTE Professor 30/08/2024 

30/08/2024 1

46 ANGELA CRISTINE VENTURA 
DA SILVEIRA RABELO TDI 03/09/2024 

03/09/2024 1

47 ANGELA MARIA RABELO DA 
SILVA TDI 26/08/2024 

28/08/2024 3

48 ANGELA PEREIRA GONCALVES Professor 26/08/2024 
14/09/2024 20

49 ANGELA TEREZA TOMBORELLI Professor 06/09/2024 
20/10/2024 45

50 ANGELICA ROSA DE OLIVEIRA 
SILVA TDI 05/09/2024 

07/09/2024 3

51 ANGELICA ROSA DE OLIVEIRA 
SILVA TDI 09/09/2024 

13/09/2024 5

52 ANILZA MARIA FLORENTINO 
SOUZA MOTA TDI 29/08/2024 

29/08/2024 1

53 ANTONIETA LUCY PEREIRA TNE 22/08/2024 
05/09/2024 15

54 ANTONIO BENEDITO DE 
OLIVEIRA RAMOS TAE 08/09/2024 

12/09/2024 5

55 ARETHUZA SOUZA CARVALHO 
MACIEL Professor 05/09/2024 

06/09/2024 2

56 ARIADNE DEZULA ANDRADE 
GOIS TDI 09/09/2024 

11/09/2024 3

57 ARLETE GONCALVES DE 
ARRUDA TDI 23/08/2024 

26/08/2024 4

58 ARLETE GONCALVES DE 
ARRUDA TDI 06/09/2024 

08/10/2024 33

59 BENEDITA JURACI RAMOS 
SOARES TNE 07/09/2024 

05/11/2024 60

60 BENEDITO AMANCIO VIEIRA 
DA COSTA TMIE 08/09/2024 

21/09/2024 14

61 BENEDITO BONDESPACHO DE 
ARRUDA TMIE 23/08/2024 

21/09/2024 30

62 BENVINDA MESTRE PEREIRA TMIE 04/09/2024 
10/09/2024 7

63 BERNADETH LUIZA DA SILVA 
E LIMA Professor 06/09/2024 

06/09/2024 1

64 BETTY RITA DA SILVA 
CONCEICAO Professor 27/08/2024 

27/08/2024 1

65 CAMILA DA SILVA RONDON 
CAMPOS TDI 06/09/2024 

15/09/2024 10

66 CAMILA DA SILVA RONDON 
CAMPOS Professor 06/09/2024 

15/09/2024 10

67 CARLA BATISTA VAZ TMIE 06/09/2024 
05/10/2024 30

68 CARLA MARIA DE OLIVEIRA 
ARAUJO Professor 28/08/2024 

06/09/2024 10

69 CARLA MARIA DE OLIVEIRA 
ARAUJO Professor 28/08/2024 

06/09/2024 10

70 CARLA VARJAO OZORIO TDI 02/09/2024 
02/09/2024 1

71 CARMELUCIA LEILA DA SILVA TMIE 02/09/2024 
16/09/2024 15

72 CAROLINA GIRARDON DINARTE 
MOREIRA TNS 19/08/2024 

19/08/2024 1

73 CASSIUS LEONARD LESBAO 
MONTEIRO TNE 28/08/2024 

30/08/2024 3

74 CATARINA DE CAMPOS 
MARTINS TDI 19/08/2024 

21/08/2024 3

75 CATIA SIMONE DORILEO 
COSTA TDI 26/08/2024 

30/08/2024 5

76 CELESTE SILVA DA CUNHA TDI 06/09/2024 
05/10/2024 30

77 CELIA REGINA PERES DE 
MORAES TNE 28/08/2024 

11/09/2024 15

78 CELMA OENNING REZENDE TDI 04/09/2024 
05/09/2024 2

79 CELMARIO DA SILVA 
FERNANDES TMIE 03/09/2024 

17/09/2024 15

80 CIRLENE SOARES TDI 26/08/2024 
27/08/2024 2

81 CIRLENE SOARES TDI 30/08/2024 
08/09/2024 10

82 CIRLEY BATISTA DE ALMEIDA 
CRUZ TDI 16/08/2024 

16/08/2024 1

83 CIRLEY BATISTA DE ALMEIDA 
CRUZ TDI 20/08/2024 

22/08/2024 3

84 CLARICE DA SILVA FEITOSA TNE 19/08/2024 
21/08/2024 3

85 CLAUDIA REGINA CORREA DE 
CAMPOS PEIXOTO TNE 28/08/2024 

30/08/2024 3

86 CLAUDIA SIMONY MUNIZ PAES TDI 22/08/2024 
05/09/2024 15

87 CLEIDE ANTONIA DA SILVA TDI 04/09/2024 
08/09/2024 5

88 CLEIR DIAS Professor 01/09/2024 
09/09/2024 9

89 CLEONICE DOS REIS MENDES TDI 02/09/2024 
01/10/2024 30

90 CLEUZA MULLER DA SILVA TNE 02/09/2024 
04/09/2024 3

91 CONCEICAO APARECIDA 
BASTOS Professor 14/08/2024 

12/10/2024 60

92 CONSUELO CONCEICAO 
FERREIRA GOMES TDI 27/08/2024 

28/08/2024 2

93 CREONICE ROCHA SOARES TMIE 04/09/2024 
07/09/2024 4

94 CREUZA DE SOUZA REZENDE TDI 21/08/2024 
19/09/2024 30

95 CREUZIENE FERREIRA DA SILVA 
RODRIGUES DA SILVA TMIE 20/08/2024 

20/08/2024 1

96 CRISTIANA CYNTIA RIBEIRO TMIE 28/08/2024 
30/08/2024 3

97 CRISTIANA CYNTIA RIBEIRO TMIE 05/09/2024 
05/09/2024 1

98 CRISTIANE CORREA RIBEIRO TDI 09/09/2024 
13/09/2024 5
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99 CRISTIANE CORREA RIBEIRO Professor 09/09/2024 
13/09/2024 5

100 CRISTIANE MORAES PIMENTEL TDI 03/09/2024 
07/09/2024 5

101 CRISTIANE MORAES PIMENTEL Professor 03/09/2024 
07/09/2024 5

102 DAIANA CRISTINA PENZ TDI 20/08/2024 
18/09/2024 30

103 DAIANE CAMPOS SILVA Professor 26/08/2024 
08/09/2024 14

104 DAIANE CAMPOS SILVA Professor 26/08/2024 
08/09/2024 14

105 DAIANNY EVELLYN NEVES DE 
PAULA SANTOS Professor 28/08/2024 

26/10/2024 60

106 DAIANY CHRISTINA SILVA DOS 
SANTOS TDI 05/09/2024 

06/09/2024 2

107 DALVA MARIA DA CUNHA TNE 30/08/2024 
28/10/2024 60

108 DANIELA GONCALINA DA SILVA 
LUCAS TNE 02/09/2024 

15/09/2024 14

109 DANIELA ISABEL MONTEIRO 
DA SILVA Professor 19/08/2024 

13/09/2024 26

110 DANIELE NUNES DE BRITO 
SILVA TMIE 29/08/2024 

29/08/2024 1

111 DANIELE NUNES DE BRITO 
SILVA TMIE 05/09/2024 

05/09/2024 1

112 DANIELE SILVA ALMEIDA TDI 19/08/2024 
17/09/2024 30

113 DANIELLE BARBOSA MARTINS 
RODRIGUES MESQUITA Professor 28/08/2024 

26/10/2024 60

114 DANIELLE MOREIRA MARTINS 
DOS SANTOS Professor 29/08/2024 

30/08/2024 2

115 DANIELLE MOREIRA MARTINS 
DOS SANTOS Professor 09/09/2024 

07/11/2024 60

116 DARCY ELENA DO COUTO TNE 22/08/2024 
20/09/2024 30

117 DAYANA GONCALVES 
MACHADO BRASQUI Professor 19/08/2024 

19/08/2024 1

118 DAYLLY DE MIRANDA ALMEIDA TDI 05/09/2024 
05/09/2024 1

119 DEBORA CRISTINA DE 
OLIVEIRA SANTOS TMIE 19/08/2024 

07/09/2024 20

120 DEBORA MARIA GOMES DE 
AMORIM OLIVEIRA TDI 02/09/2024 

03/09/2024 2

121 DEBORA ROSA DE OLIVEIRA 
MARTINS TNE 28/08/2024 

30/08/2024 3

122 DEBORA TAVARES CORREA TDI 14/08/2024 
14/08/2024 1

123 DELANIA REBOUCAS NERIS TDI 23/08/2024 
21/09/2024 30

124 DENISE COSTA MARQUES 
HOFFMAN TDI 27/08/2024 

02/09/2024 7

125 DENISE COSTA MARQUES 
HOFFMAN TDI 10/09/2024 

12/09/2024 3

126 DENISE DA COSTA GOMES TDI 27/08/2024 
30/08/2024 4

127 DEUZIRENE CORDEIRO AGUIAR TMIE 02/09/2024 
01/10/2024 30

128 DILEIA LIMA SANTANA 
FERREIRA TNE 28/08/2024 

30/08/2024 3

129 EDCARLOS MENDES 
RODRIGUES TMIE 26/08/2024 

26/08/2024 1

130 EDCARLOS MENDES 
RODRIGUES TMIE 03/09/2024 

12/09/2024 10

131 EDCLEISE AUGUSTA 
RODRIGUES BATISTA TDI 29/08/2024 

04/09/2024 7

132 EDILBETH GRACIELLA ORTT 
PUCKES Professor 20/08/2024 

26/08/2024 7

133 EDILENE BATISTA DE MORAES TMD 27/08/2024 
27/08/2024 1

134 EDILENE BATISTA DE MORAES TMD 02/09/2024 
01/10/2024 30

135 EDINA DIAS DA SILVA TMIE 19/08/2024 
21/08/2024 3

136 EDITE ALVES DE OLIVEIRA Professor 24/08/2024 
28/08/2024 5

137 EDNA ALBERTINA DA SILVA 
MAGALHAES TNE 30/08/2024 

28/09/2024 30

138 EDNA CARVALHO MENDES 
SOUZA TDI 26/08/2024 

30/08/2024 5

139 EDNA DE ALMEIDA TMIE 22/08/2024 
31/08/2024 10

140 EDNA DOS SANTOS ROSA E 
SILVA TDI 25/09/2024 

23/11/2024 60

141 ELAINE ESCOBAR MEDEIROS TDI 21/08/2024 
19/09/2024 30

142 ELENI DE OLIVEIRA ROSA TMIE 06/09/2024 
05/10/2024 30

143 ELENICE MARIA DE MORAES 
LOPES TMIE 28/08/2024 

26/10/2024 60

144 ELENICE VANDA DA SILVA 
SANTANA TDI 04/09/2024 

13/09/2024 10

145 ELENICE VANDA DA SILVA 
SANTANA Professor 04/09/2024 

13/09/2024 10

146 ELIANA DA COSTA Professor 30/08/2024 
03/09/2024 5

147 ELIANE ALVES RODRIGUES TDI 19/08/2024 
19/08/2024 1

148 ELIANE ALVES RODRIGUES Professor 19/08/2024 
19/08/2024 1

149 ELIANE ALVES RODRIGUES TDI 04/09/2024 
04/09/2024 1

150 ELIANE ALVES RODRIGUES Professor 04/09/2024 
04/09/2024 1

151 ELIANE AMORIM SILVA TDI 22/08/2024 
20/10/2024 60

152 ELIANE ANUNCIACAO DA SILVA 
RODRIGUES Professor 16/08/2024 

16/08/2024 1

153 ELIANE ANUNCIACAO DA SILVA 
RODRIGUES Professor 16/08/2024 

16/08/2024 1

154 ELIANE ANUNCIACAO DA SILVA 
RODRIGUES Professor 19/08/2024 

23/08/2024 5

155 ELIANE ANUNCIACAO DA SILVA 
RODRIGUES Professor 19/08/2024 

23/08/2024 5

156 ELIANE ANUNCIACAO DA SILVA 
RODRIGUES Professor 26/08/2024 

27/08/2024 2

157 ELIANE ANUNCIACAO DA SILVA 
RODRIGUES Professor 26/08/2024 

27/08/2024 2

158 ELIANE CORREA DA COSTA Professor 02/09/2024 
06/09/2024 5

159 ELIANE DE LIMA DA COSTA TDI 02/09/2024 
08/09/2024 7

160 ELIANE MENACHO TDI 05/09/2024 
25/09/2024 21

161 ELIANE MENACHO Professor 05/09/2024 
25/09/2024 21

162 ELIANE RIBEIRO ALVES TDI 20/08/2024 
21/08/2024 2

163 ELIENE MARIA DE MELO Professor 06/09/2024 
06/09/2024 1

164 ELIENE MARIA DE MELO Professor 06/09/2024 
06/09/2024 1

165 ELIETE AUXILIADORA DE 
ALMEIDA BORGES TMIE 26/08/2024 

30/08/2024 5

166 ELISANGELA LOURENCA DE 
LIMA CURADO TDI 21/08/2024 

23/08/2024 3

167 ELISANGELA LOURENCA DE 
LIMA CURADO Professor 21/08/2024 

23/08/2024 3

168 ELISANGELA LOURENCA DE 
LIMA CURADO TDI 02/09/2024 

02/10/2024 31
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169 ELISANGELA LOURENCA DE 
LIMA CURADO Professor 02/09/2024 

02/10/2024 31

170 ELIZABETH RIBEIRO DE 
ASSUNCAO TDI 22/08/2024 

20/09/2024 30

171 ELIZANETE BENICIA SANTIAGO 
JORTE TDI 18/08/2024 

20/08/2024 3

172 ELIZANGELA DA SILVA LIMA TMIE 02/09/2024 
16/10/2024 45

173 ELIZANGELA LEITE DA SILVA Professor 21/08/2024 
23/08/2024 3

174 ELIZANGELA SILVA DE 
OLIVEIRA AMORIM TDI 09/09/2024 

09/09/2024 1

175 ELIZANGELA TATIANE DE 
OLIVEIRA FERNANDES TNE 26/08/2024 

31/08/2024 6

176 ELYS MORAES TDI 20/08/2024 
22/08/2024 3

177 EMANOELE LIONARA DE 
ALMEIDA SANTOS BORGES TDI 18/09/2024 

01/11/2024 45

178 EMANUEL VANDERLEI 
RODRIGUES SILVA Professor 26/08/2024 

24/09/2024 30

179 EMANUELA PAULA DA CRUZ 
CASTRO QUEIROZ TDI 19/08/2024 

23/08/2024 5

180 EMILENE PIMENTEL DOS 
SANTOS TNE 16/08/2024 

16/08/2024 1

181 EMILENE PIMENTEL DOS 
SANTOS TNE 21/08/2024 

30/08/2024 10

182 EMILENE PIMENTEL DOS 
SANTOS TNE 09/09/2024 

09/09/2024 1

183 ERICA CAROLINA DOS SANTOS 
CRUZ TMIE 28/08/2024 

29/08/2024 2

184 ESTEVAO APARECIDO RIBEIRO Professor 16/08/2024 
10/09/2024 26

185 ESTHER CRISTINA DA COSTA 
MAGALHAES TDI 18/08/2024 

23/08/2024 6

186 ESTHER CRISTINA DA COSTA 
MAGALHAES TDI 03/09/2024 

05/09/2024 3

187 EUNICE DE PAULA SANTANA TDI 21/08/2024 
24/08/2024 4

188 EVA JACOB DE ALMEIDA 
FRANCA TDI 28/08/2024 

30/08/2024 3

189 EVA JACOB DE ALMEIDA 
FRANCA Professor 28/08/2024 

30/08/2024 3

190 FABIANA LIMA VIEIRA DE 
SOUZA CAMARGO Professor 28/08/2024 

26/09/2024 30

191 FERNANDA ALVES DA COSTA TNE 02/09/2024 
06/09/2024 5

192 FERNANDA BITENCOURT DE 
OLIVEIRA NASCIMENTO Professor 29/08/2024 

27/09/2024 30

193 FERNANDO AZEVEDO DA 
COSTA TMIE 29/08/2024 

30/08/2024 2

194 FLAVIA NATIELLY VIEIRA SILVA TNS 20/08/2024 
20/08/2024 1

195 FLAVIA NATIELLY VIEIRA SILVA TNS 05/09/2024 
20/09/2024 16

196 FRANCIELE LEITE DO ESPIRITO 
SANTO NERES TMIE 26/08/2024 

26/08/2024 1

197 FRANCINO FERREIRA DE ALAMI TNE 23/08/2024 
03/09/2024 12

198 FRANCISCA MARILVA 
BRANDAO DE OLIVEIRA MOCAO TDI 19/08/2024 

23/08/2024 5

199 FRANCISCA MONTEIRO OZIAS TDI 04/09/2024 
07/09/2024 4

200 FRANCISCA TALITA 
GONCALVES LEITE TDI 18/08/2024 

23/08/2024 6

201 FRANCISCA TALITA 
GONCALVES LEITE TDI 02/09/2024 

03/09/2024 2

202 FRANCISCO MACHADO NETO TMIE 16/08/2024 
29/08/2024 14

203 FRANCISCO MACHADO NETO TMIE 03/09/2024 
01/11/2024 60

204 FRANCISNETH MINAS NOVAS 
ARAUJO BASTOS SAKAGUTI TMIE 06/09/2024 

06/09/2024 1

205 FRANKISNETH DE ALMEIDA 
DUARTE Professor 07/09/2024 

05/11/2024 60

206 GASTAO DA COSTA CAMPOS TMIE 02/09/2024 
15/09/2024 14

207 GEIDIENE BORGES MENDES TMIE 02/09/2024 
01/10/2024 30

208 GEISIBELL DOS SANTOS 
ARAUJO DA CRUZ TDI 22/08/2024 

24/08/2024 3

209 GEISINETE APARECIDA PINTO 
DE MAGALHAES TDI 05/09/2024 

05/09/2024 1

210 GEISINETE APARECIDA PINTO 
DE MAGALHAES Professor 05/09/2024 

05/09/2024 1

211 GENOLINA DE JESUS LIMA TMIE 23/08/2024 
05/09/2024 14

212 GERSON BAENA CASTILLO Professor 17/08/2024 
15/10/2024 60

213 GHISLAINE FILIPALDI TMIE 27/08/2024 
30/08/2024 4

214 GIANE CRISTINA BASTOS TDI 26/08/2024 
29/08/2024 4

215 GILMARY PAULA SANTANA 
SILVA Professor 26/08/2024 

09/09/2024 15

216 GILSON BENEDITO DE MOARES TMIE 09/09/2024 
08/10/2024 30

217 GIRLANE PAULA DOMINGOS Professo 27/08/2024 
31/08/2024 5

218 GISELE MARIA CAMPOS 
CARVALHO TMIE 02/09/2024 

02/09/2024 1

219 GISELLE DA CUNHA BRUNO TMIE 22/08/2024 
20/09/2024 30

220 GISELLY DE PAULA SILVA TDI 02/09/2024 
04/09/2024 3

221 GISELY MARCONDES 
RODRIGUES Professor 21/08/2024 

21/08/2024 1

222 GISELY MARCONDES 
RODRIGUES Professor 21/08/2024 

21/08/2024 1

223 GISSELE FERNANDA ROMAO 
DA SILVA TMIE 16/08/2024 

29/09/2024 45

224 GISSELES SOARES DE FRANCA 
DA SILVA TDI 26/08/2024 

30/08/2024 5

225 GLACIENE DA SILVA PINTO TDI 23/08/2024 
23/08/2024 1

226 GLAUCIA AUXILIADORA DE 
SOUZA TDI 20/08/2024 

20/08/2024 1

227 GLAUCIA PATRICIA VIANA DE 
MORAIS TDI 23/08/2024 

06/09/2024 15

228 GLAUCIE GISLAINE MEDINA 
BELJAK SILVA TDI 30/08/2024 

08/09/2024 10

229 GLAUCIE GISLAINE MEDINA 
BELJAK SILVA Professor 30/08/2024 

08/09/2024 10

230 GLEYCE REGINA MARQUES DA 
SILVA TMIE 27/08/2024 

05/09/2024 10

231 GLEYCY LAURA RAMOS 
PEREIRA DA SILVA Professor 02/09/2024 

03/09/2024 2

232 GRACIA FERNANDES DA SILVA 
PEDREIRA TDI 02/09/2024 

02/09/2024 1

233 GRACIELLE VILMARA DOS 
SANTOS TDI 02/09/2024 

04/09/2024 3

234 GRACIELLE VILMARA DOS 
SANTOS Professor 02/09/2024 

04/09/2024 3

235 GRASIELE CAMAPUM 
BILLERBECK TDI 19/08/2024 

17/10/2024 60

236 GREICY KELLER ZANATTA Professor 25/08/2024 
23/10/2024 60

237 GREIZE MARLY FELIX CUNHA 
DE FEU Professor 02/09/2024 

06/09/2024 5

238 GUIOMAR GOMES DA SILVA 
LOPES TDI 19/08/2024 

17/09/2024 30
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239 GUIOMAR GOMES DA SILVA 
LOPES Professor 19/08/2024 

17/09/2024 30

240 HELEN CRISTINA INFANTINO 
DE CARVALHO TNS 26/08/2024 

24/09/2024 30

241 HELIANE ALVES BEZERRA TDI 03/09/2024 
06/09/2024 4

242 HELIDA ROSE CASTELO 
BRANCO ALVES Professor 26/08/2024 

01/09/2024 7

243 HOSANA SYNAIR DA SILVA TDI 26/08/2024 
30/08/2024 5

244 IANAI FERNANDA LEQUE DE 
ALMEIDA Professor 24/08/2024 

22/09/2024 30

245 IANAI FERNANDA LEQUE DE 
ALMEIDA Professor 24/08/2024 

22/09/2024 30

246 IAPISSARA DOS SANTOS SILVA 
MENDES TDI 06/09/2024 

06/09/2024 1

247 ILDA ROCHA GRETTER Professor 02/09/2024 
30/11/2024 90

248 ILMA LEITE DE SOUZA DA 
SILVA Professor 28/08/2024 

26/10/2024 60

249 INDIAMARA DE OLIVEIRA E 
SILVA Professor 04/09/2024 

03/10/2024 30

250 INDIANE ANTONIA MENDES 
MORAES Professor 04/09/2024 

07/09/2024 4

251 INGRID MUNILE ARAUJO 
RAMOS LIMA Professor 29/08/2024 

30/08/2024 2

252 IRACI TOLENTINA DA SILVA TDI 21/08/2024 
21/08/2024 1

253 IRACILDES SOARES DO 
BONDESPACHO SILVA TMIE 21/08/2024 

19/09/2024 30

254 IRANEIDE OLIVEIRA DE FREITAS Professor 27/08/2024 
02/09/2024 7

255 IRANEIVA OLIVEIRA DA PAIXAO TDI 16/08/2024 
29/08/2024 14

256 IRENE EUZEBIO DA SILVA TMIE 03/09/2024 
16/09/2024 14

257 ISABELLA DE SIQUEIRA 
BASTOS Professor 31/08/2024 

28/12/2024 120

258 ITAMAR DE ALMEIDA BISPO TDI 03/09/2024 
03/09/2024 1

259 IVALDETE MARIA CADZERSKI 
EMMERT Professor 26/08/2024 

01/09/2024 7

260 IVANA MARIA DO CARMO 
SIQUEIRA MAGALHAES TDI 05/09/2024 

12/09/2024 8

261 IVETE MARIZA CHAULET 
ALVAO Professor 01/09/2024 

30/10/2024 30

262 IVETE MARIZA CHAULET 
ALVAO Professor 01/09/2024 

30/10/2024 30

263 IVONE FLORENTINO Professor 23/08/2024 
16/09/2024 25

264 IVONE FLORENTINO Professor 17/09/2024 
01/10/2024 15

265 IZABEL SILVA DE FREITAS TDI 02/09/2024 
06/09/2024 5

266 IZABEL SILVA DE FREITAS TDI 09/09/2024 
13/09/2024 5

267 IZABELE JOANA SILVA 
NOGUEIRA TDI 09/09/2024 

10/09/2024 2

268 JACQUELINE DA SILVA DIAS DE 
MORAIS TDI 22/08/2024 

22/08/2024 1

269 JACQUES LENOIR GUSMAO 
MORAES Professor 04/09/2024 

13/09/2024 10

270 JAMILSON XAVIER DOS 
SANTOS TDI 09/08/2024 

02/10/2024 55

271 JANAINA DA SILVA SANTOS 
FREITAS TNE 19/08/2024 

19/08/2024 1

272 JANAINA KOBAIAKAWA 
GASPARETO Professor 04/09/2024 

09/09/2024 6

273 JANE EVA APARECIDA 
MOREIRA TDI 30/08/2024 

28/09/2024 30

274 JANE LUCIA SILVA 
DAMASCENO Professor 05/09/2024 

06/09/2024 2

275 JANETE RODRIGUES DE SOUSA Professor 28/08/2024 
30/08/2024 3

276 JISELMA PEREIRA DA SILVA TDI 19/08/2024 
17/09/2024 30

277 JOANA DARC MIQUELLI 
TAVARES ROMAO CARVALHO TDI 19/08/2024 

21/08/2024 3

278 JOANA DARC MIQUELLI 
TAVARES ROMAO CARVALHO Professor 19/08/2024 

21/08/2024 3

279 JOANA DARC MIQUELLI 
TAVARES ROMAO CARVALHO TDI 29/08/2024 

30/08/2024 2

280 JOANA DARC MIQUELLI 
TAVARES ROMAO CARVALHO Professor 29/08/2024 

30/08/2024 2

281 JOANA DARC MIQUELLI 
TAVARES ROMAO CARVALHO TDI 03/09/2024 

14/09/2024 12

282 JOANA DARC MIQUELLI 
TAVARES ROMAO CARVALHO Professor 03/09/2024 

14/09/2024 12

283 JOANA DE OLIVEIRA BARBOSA 
MUCHAM TDI 19/08/2024 

22/08/2024 4

284 JOANIRDES DOMINGAS DA 
SILVA FREITAS TDI 09/09/2024 

23/10/2024 45

285 JOANIRDES DOMINGAS DA 
SILVA FREITAS Professor 09/09/2024 

23/10/2024 45

286 JOAO BATISTA DE AMORIM 
FILHO TMIE 30/08/2024 

31/08/2024 2

287 JOAO HENRIQUE GOMES DA 
SILVA Professor 19/08/2024 

23/08/2024 5

288 JOELMA AUXILIADORA SOARES 
DO PRADO TDI 02/09/2024 

02/09/2024 1

289 JORGE LUDGERO DE SIQUEIRA TMIE 28/08/2024 
28/08/2024 1

290 JOSE APARECIDO GOMES TMIE 30/08/2024 
28/09/2024 30

291 JOSE CARLOS DA SILVA FILHO TMIE 10/09/2024 
08/12/2024 90

292 JOSEFA SOLANGE XAVIER DE 
SOUSA ALVES TDI 25/08/2024 

27/08/2024 3

293 JOSEFA SOLANGE XAVIER DE 
SOUSA ALVES Professor 25/08/2024 

27/08/2024 3

294 JOSIANE DE ASSIS OLIVEIRA TMIE 19/08/2024 
25/08/2024 7

295 JOSILENE MARIA AGRIPINA DE 
SALES TDI 21/08/2024 

22/08/2024 2

296 JOSILENE MARIA AGRIPINA DE 
SALES TDI 27/08/2024 

25/09/2024 30

297 JOZIELLE ALVES DE PAULA TDI 20/08/2024 
20/08/2024 1

298 JUCILENE RIBEIRO DA SILVA 
JACOMELI Professor 03/09/2024 

17/10/2024 45

299 JULIA MARIA FLORENTINO DA 
MOTA TNS 20/08/2024 

21/08/2024 5

300 JULIA MARIA FLORENTINO DA 
MOTA TNS 23/08/2024 

27/08/2024 5

301 JULIANA ALMEIDA DE 
OLIVEIRA Professor 19/08/2024 

23/08/2024 5

302 JULIANA APARECIDA DOS 
SANTOS ANDRADE RUANO Professor 20/08/2024 

24/08/2024 5

303 JULIANA MEIRELES 
CONCEICAO BRAGA TDI 23/08/2024 

06/10/2024 45

304 JULIANE DA MATA 
NASCIMENTO TDI 28/08/2024 

30/08/2024 3

305 JULIENE NUNES DE SIQUEIRA TDI 22/08/2024 
04/09/2024 14

306 JULIENE NUNES DE SIQUEIRA TDI 05/09/2024 
29/09/2024 25

307 JULLIANY PRIMO DE SOUZA 
PAILO TDI 23/08/2024 

21/09/2024 30

308 JULLY CRISS DE MORAES 
OLIVEIRA TNE 21/08/2024 

24/08/2024 4
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309 KAIQUE SOUZA DE ALMEIDA TMIE 05/09/2024 
06/09/2024 2

310 KARINE DIGLIANNE PAES DE 
BARROS Professor 28/08/2024 

28/08/2024 1

311 KARLA MATOS DE CARVALHO TNE 03/09/2024 
04/09/2024 2

312 KAROLINA DE OLIVEIRA 
SANTOS Professor 28/08/2024 

01/09/2024 5

313 KATI NILZA MOREIRA ROSA E 
SILVA TDI 21/08/2024 

04/10/2024 45

314 KATI NILZA MOREIRA ROSA E 
SILVA Professor 21/08/2024 

04/10/2024 45

315 KATIA RAMOS DE ARRUDA TDI 31/08/2024 
27/09/2024 28

316 KATIA ROSANA DE OLIVEIRA TDI 29/08/2024 
11/09/2024 14

317 KATIELLY MARQUES MEDEIROS 
PEREIRA TDI 28/08/2024 

10/09/2024 14

318 KECIA RUBIA DE SOUZA TDI 22/08/2024 
28/08/2024 7

319 KEDMA SANTOS ANDRADE 
ROSA TDI 29/08/2024 

31/08/2024 3

320 KEILA PATRICIA PEREIRA DA 
SILVA FERREIRA TDI 18/08/2024 

10/09/2024 24

321 KEILE BISPO DOS SANTOS TDI 09/09/2024 
09/09/2024 1

322 KEILE BISPO DOS SANTOS Professor 09/09/2024 
09/09/2024 1

323 KEILE CORREA PICOLOMINI TDI 04/09/2024 
06/09/2024 3

324 KELLY CRISTIANI DOS SANTOS 
NEVES TDI 04/09/2024 

17/09/2024 14

325 KELLY CRISTINE DA CRUZ 
SOARES TDI 20/08/2024 

02/09/2024 14

326 KELLY PATRICIA DE CAMPOS 
CARVALHO Professor 01/09/2024 

30/09/2024 30

327 KESIA CRISTINA SAVIO 
CARVALHO Professor 30/08/2024 

27/11/2024 90

328 LAERTE JOSE VIEIRA DE LIMA TDI 08/09/2024 
06/11/2024 60

329 LAIS RAMOS TDI 19/08/2024 
20/08/2024 2

330 LAIS RAMOS TDI 27/08/2024 
28/08/2024 2

331 LAUDELINA LOPES PEIXOTO TNE 20/08/2024 
21/08/2024 2

332 LAUDEMIRA ALVES DO BONFIM 
CORREA TDI 26/08/2024 

30/08/2024 5

333 LAUDEMIRA ALVES DO BONFIM 
CORREA TDI 31/08/2024 

14/09/2024 15

334 LAURA APARECIDA DA MATA 
IVO TMIE 21/08/2024 

19/10/2024 60

335 LAURA DA SILVA AMORIM TDI 27/08/2024 
31/08/2024 5

336 LAYRA MILENA DA SILVA 
SUQUERE TDI 26/08/2024 

30/08/2024 5

337 LENILDO DA SILVA NUNES TMIE 02/09/2024 
01/10/2024 30

338 LEONIR SILVA DA COSTA LELIS Professor 09/09/2024 
13/09/2024 5

339 LETICIA DOS SANTOS VILELA TDI 05/09/2024 
03/12/2024 90

340 LIANDRA LINO DE CARVALHO TDI 23/08/2024 
23/08/2024 1

341 LIANNA RIBEIRO DA SILVA TDI 05/09/2024 
15/09/2024 11

342 LILIAN APARECIDA FERREIRA 
VIEIRA Professor 20/08/2024 

26/08/2024 7

343 LILLIAN MARQUES DE ARAGAO Professor 30/08/2024 
28/09/2024 30

344 LINDINALVA FERNANDES DE 
ALMEIDA TMIE 27/08/2024 

05/09/2024 10

345 LIZANGELA DOS SANTOS 
ARRUDA XAVIER TNE 09/09/2024 

10/09/2024 2

346 LOHAINY PATRICIA MACHADO 
CORREA TMIE 27/08/2024 

27/08/2024 1

347 LUCAS MESSIAS DA SILVA 
MIRANDA TMIE 02/09/2024 

03/09/2024 2

348 LUCELENE DE FATIMA 
RODRIGUES AGUIAR TDI 22/08/2024 

20/09/2024 30

349 LUCENIR FERREIRA DELGADO 
LIMA TDI 09/09/2024 

13/09/2024 5

350 LUCIA FLAVIANA PEDROSO DE 
BARROS TDI 09/09/2024 

08/10/2024 30

351 LUCIA FLAVIANA PEDROSO DE 
BARROS Professor 09/09/2024 

08/10/2024 30

352 LUCIA PEDROSO ALVES TMIE 19/08/2024 
30/08/2024 12

353 LUCIANA ALVES DA SILVA 
ROSA TNE 26/08/2024 

28/08/2024 3

354 LUCIANA BALBINO DA SILVA TDI 29/08/2024 
30/08/2024 2

355 LUCIANA CARLA DORILEO 
ROSA SOARES RICCI Professor 31/08/2024 

29/10/2024 60

356 LUCIANA JOSE DE OLIVEIRA TDI 27/08/2024 
25/09/2024 30

357 LUCIANE ROCHINSKI LEITE TDI 24/08/2024 
30/08/2024 7

358 LUCIANO DELMAN DA COSTA TMIE 26/08/2024 
30/08/2024 5

359 LUCIANY MURIELL DE FREITAS TNE 30/08/2024 
02/09/2024 4

360 LUCIELE VIVIANA DE CAMPOS Professor 29/08/2024 
29/08/2024 1

361 LUCINEIA MARIA DE CAMARGO TNE 04/09/2024 
13/09/2024 10

362 LUCINETE SILVA DE JESUS Professor 05/09/2024 
09/09/2024 5

363 LUCIRENE ROSA DA SILVA TDI 30/08/2024 
30/08/2024 1

364 LUSMARINA BARBOSA DOS 
REIS TNE 06/09/2024 

05/10/2024 30

365 LUZALITH BARBOSA DE 
OLIVEIRA TNE 22/08/2024 

20/09/2024 30

366 LUZIA ARRUDA PINTO TNE 24/08/2024 
22/10/2024 60

367 LUZIA GERALDA DE LIMA DA 
SILVA TMIE 19/08/2024 

23/08/2024 5

368 LUZIA PEREIRA DO 
NASCIMENTO TMIE 19/08/2024 

21/08/2024 3

369 LUZINETE DA COSTA SILVA TDI 09/09/2024 
10/09/2024 2

370 LUZINETE MARCOS PININGA TMIE 10/09/2024 
14/09/2024 5

371 LUZINETE NOVAES SANTOS 
OLIVEIRA TMD 29/08/2024 

22/09/2024 25

372 MAIRA DO PRADO PEREIRA TDI 29/08/2024 
04/09/2024 7

373 MALVINA SANTOS DA 
SOLEDADE TDI 08/09/2024 

12/09/2024 5

374 MARCELA BEZERRA BELEM TDI 30/08/2024 
13/09/2024 15

375 MARCELA MANCINI TMIE 27/08/2024 
27/08/2024 1

376 MARCELA MANCINI TMIE 09/09/2024 
15/09/2024 7

377 MARCIA BERNARDELLI Professor 06/08/2024 
02/09/2024 28

378 MARCIA LUZIA CONTE FIRME TDI 29/08/2024 
30/08/2024 2
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379 MARCIA MARIA DE SOUZA 
FERREIRA TDI 19/08/2024 

17/10/2024 60

380 MARCIA REGINA SOUZA DE 
BRITO Professor 30/08/2024 

03/09/2024 5

381 MARCILENE CORREA DE 
ARRUDA MENEZES TDI 10/09/2024 

10/09/2024 1

382 MARCIMEIRE DUARTE Professor 04/09/2024 
08/09/2024 5

383 MARCUS VINICIUS DE 
SIQUEIRA TAE 04/09/2024 

23/09/2024 20

384
MARIA APARECIDA 
TORTORELLI CAMPOS 
RODRIGUES

Professor 27/08/2024 
28/08/2024 2

385
MARIA APARECIDA 
TORTORELLI CAMPOS 
RODRIGUES

Professor 27/08/2024 
28/08/2024 2

386
MARIA APARECIDA 
TORTORELLI CAMPOS 
RODRIGUES

Professor 04/09/2024 
04/09/2024 1

387
MARIA APARECIDA 
TORTORELLI CAMPOS 
RODRIGUES

Professor 04/09/2024 
04/09/2024 1

388 MARIA CLAUDIA SOARES 
CAVALCANTE DE CARVALHO TMIE 14/09/2024 

12/11/2024 60

389 MARIA DE LURDE ARRUDA TDI 05/09/2024 
14/09/2024 10

390 MARIA DO SOCORRO DE 
OLIVEIRA Professor 28/08/2024 

01/09/2024 5

391 MARIA DO SOCORRO DE 
OLIVEIRA Professor 28/08/2024 

01/09/2024 5

392 MARIA DO SOCORRO 
MEDEIROS VERSIANI DE SAL TDI 02/09/2024 

01/10/2024 30

393 MARIA EDILEUSA MACHADO TDI 06/09/2024 
04/11/2024 60

394 MARIA EMILIA SOUSA DA SILVA TDI 26/08/2024 
30/08/2024 5

395 MARIA GERNILANIA LOPES 
DOS SANTOS SILVA TDI 20/08/2024 

20/08/2024 1

396 MARIA IRENE DA SILVA TNE 19/08/2024 
28/08/2024 10

397 MARIA IRENE DA SILVA TNE 06/09/2024 
05/10/2024 30

398 MARIA JOSE DE PAULA 
BARBOSA Professor 30/08/2024 

03/09/2024 5

399 MARIA LEIDE ALENCASTRO 
DE SA TMIE 11/09/2024 

09/11/2024 60

400 MARIA LIBERATA DE CAMPOS 
ROSA CABRAL TDI 21/08/2024 

19/09/2024 30

401 MARIA LUZIA DE SOUZA TDI 22/08/2024 
23/08/2024 2

402 MARIA NILZA PINTO SAMPAIO 
BORGES TMIE 27/08/2024 

25/09/2024 30

403 MARIA PAULINA PINHEIRO DA 
SILVA TMIE 28/08/2024 

30/08/2024 3

404 MARIA RITA RIBEIRO DE LIMA TDI 21/08/2024 
23/08/2024 3

405 MARIA RITA RIBEIRO DE LIMA Professor 21/08/2024 
23/08/2024 3

406 MARIA ROSA CORREA DA 
COSTA SIQUEIRA TNE 02/09/2024 

06/09/2024 5

407 MARIA RUFINA BARROS DE 
QUEIROZ FONSECA Professor 18/08/2024 

16/09/2024 30

408 MARIANY MENDES DE 
OLIVEIRA TNE 24/08/2024 

30/08/2024 7

409 MARILENE FONSECA DIAS 
MOREIRA Professor 30/08/2024 

28/10/2024 60

410 MARILENE MAGALHAES DOS 
SANTOS ANJOS TNE 28/08/2024 

28/08/2024 1

411 MARILENE SILVA DA LUZ REIS TNE 23/08/2024 
21/09/2024 30

412 MARILU MARQUETO 
RODRIGUES Professor 31/08/2024 

24/09/2024 25

413 MARILU MARQUETO 
RODRIGUES Professor 31/08/2024 

24/09/2024 25

414 MARILUCI DE SOUZA FARIAS 
BRANDAO Professor 20/08/2024 

24/08/2024 5

415 MARISTELA RIBEIRO NETO 
CONDE Professor 02/09/2024 

09/09/2024 8

416 MARIZA LIMA DE SOUZA Professor 29/08/2024 
12/09/2024 15

417 MARLENE DE ANDRADE 
SILVERIO TNE 10/09/2024 

13/09/2024 4

418 MARLENE SALES DE ASSIS TDI 02/09/2024 
02/09/2024 1

419 MARLEY FERREIRA DA SILVA 
BARBOSA TDI 19/08/2024 

17/09/2024 30

420 MARLI CARNEIRO FERNANDES 
DA SILVA Professor 22/08/2024 

25/09/2024 35

421 MARLI CARNEIRO FERNANDES 
DA SILVA TDI 22/08/2024 

25/09/2024 35

422 MARLI DA CONCEICAO 
MENDES TNE 27/08/2024 

05/09/2024 10

423 MARLI DUARTE ROMEIRO TDI 28/08/2024 
10/09/2024 14

424 MARLI MENDES CORREA 
VALERIO DOS SANTOS TDI 03/09/2024 

02/10/2024 30

425 MARTA DAMIAO DA SILVA 
BASTOS TDI 04/09/2024 

06/09/2024 3

426 MARTA MARTINES FERREIRA Professor 21/08/2024 
21/08/2024 1

427 MARTA MARTINES FERREIRA Professor 27/08/2024 
27/08/2024 1

428 MARTA MARTINES FERREIRA Professor 03/09/2024 
20/09/2024 18

429 MARTA REGINA DE ALMEIDA 
FERREIRA TDI 16/08/2024 

16/08/2024 1

430 MARTA REGINA DE ALMEIDA 
FERREIRA TDI 29/08/2024 

29/08/2024 1

431 MAURA REGINA CAZO TDI 29/08/2024 
30/08/2024 2

432 MAURA REGINA CAZO Professor 29/08/2024 
30/08/2024 2

433 MAURA REGINA CAZO TDI 02/09/2024 
15/09/2024 14

434 MAURA REGINA CAZO Professor 02/09/2024 
15/09/2024 14

435 MAURICIO JANUARIO DA SILVA TMIE 02/09/2024 
30/12/2024 120

436 MEIRIDYANNE PATRICIA 
CARVALHO DE SOUZA BATISTA TMIE 21/08/2024 

27/08/2024 7

437 MEURY MICHELE GOMES TDI 19/08/2024 
23/08/2024 5

438 MICHELLE FERNANDA 
WOJCICKI REIS TNE 02/09/2024 

03/09/2024 2

439 MICHELLE FERNANDA 
WOJCICKI REIS TNE 05/09/2024 

06/09/2024 2

440 MICHELLE PALMEIRA 
FIGUEIREDO ABREU Professor 23/08/2024 

12/09/2024 21

441 MICHELLE PALMEIRA 
FIGUEIREDO ABREU Professor 13/09/2024 

12/10/2024 30

442 MICHELYNE CRISTINA DE 
ALMEIDA PIRES TDI 02/09/2024 

06/09/2024 5

443 MIGUELINA VIANA PLACIDO 
MELLO TMIE 03/09/2024 

04/09/2024 2

444 MIRELA NOGUEIRA DOS 
SANTOS Professor 13/08/2024 

29/08/2024 17

445 MIRELA NOGUEIRA DOS 
SANTOS Professor 03/09/2024 

16/09/2024 14

446 MIRELLA OLIVEIRA LIMA Professor 26/08/2024 
27/08/2024 2
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447 MIRIAN JANUARIO DE 
OLIVEIRA KRUMMENNAUER Professor 18/09/2024 

01/10/2024 14

448 MYLDRED CUNHA MARTINS TNE 29/08/2024 
02/10/2024 35

449 NAJAIRA SANTOS GALIARDI Professor 13/08/2024 
24/08/2024 12

450 NAJAIRA SANTOS GALIARDI Professor 26/08/2024 
24/09/2024 30

451 NEIDE CRISTINA DE SOUZA TMIE 23/08/2024 
23/08/2024 1

452 NEIVA SOCORRO BARROS DA 
CONCEICAO TNE 29/08/2024 

27/10/2024 60

453 NEMESIA DE LIMA TMIE 27/08/2024 
27/08/2024 1

454 NEURA MARQUES DE FREITAS 
ASSUNCAO TDI 06/09/2024 

19/09/2024 14

455 NILCE PEREIRA DOS SANTOS TDI 15/08/2024 
29/08/2024 15

456 NILENE GOMES PAIXAO TDI 02/09/2024 
03/09/2024 2

457 NILZA RODRIGUES DE 
ALBUQUERQUE TMIE 21/08/2024 

21/08/2024 1

458 ODAIR JORGE LEITE DA SILVA 
NETO TMIE 26/08/2024 

28/08/2024 3

459 ODAIR JORGE LEITE DA SILVA 
NETO TMIE 04/09/2024 

04/09/2024 1

460 ODILZA GARCIA DE ARRUDA TMIE 16/08/2024 
16/08/2024 1

461 PAMMELLA CHRISTINA 
BARBOSA DE ASSIS Professor 23/08/2024 

29/08/2024 7

462 PAMMELLA CHRISTINA 
BARBOSA DE ASSIS Professor 06/09/2024 

10/09/2024 5

463 PAMMELLA CHRISTINA 
BARBOSA DE ASSIS Professor 11/09/2024 

24/09/2024 14

464 PATRICIA ALVES DE SOUZA TMIE 16/08/2024 
22/08/2024 7

465 PATRICIA ALVES DE SOUZA TMIE 30/08/2024 
30/08/2024 1

466 PATRICIA DE CASSIA REIS 
ARRUDA TDI 29/08/2024 

24/09/2024 27

467 PATRICIA LORAYNE DA SILVA 
DELGADO GOMES TMIE 15/08/2024 

15/08/2024 1

468 PATRICIA LORAYNE DA SILVA 
DELGADO GOMES TMIE 20/08/2024 

21/08/2024 2

469 PATRICIA LORAYNE DA SILVA 
DELGADO GOMES TMIE 26/08/2024 

29/08/2024 4

470 PAULO LUIZ DIAS DE OLIVEIRA Professor 30/08/2024 
03/09/2024 5

471 PEDRO RODRIGUES NETO Professor 02/09/2024 
02/09/2024 1

472 PRISCILA COSTA RODRIGUES TDI 28/08/2024 
26/09/2024 30

473 RAQUEL BARBOSA DE SOUZA TNE 09/09/2024 
13/09/2024 5

474 RAQUEL DO VALE DA SILVA TDI 28/08/2024 
01/09/2024 5

475 REGIANE GUGELMIN LIMA TDI 27/08/2024 
28/08/2024 2

476 REGINA CELIA ALVES DOS 
SANTOS TMD 21/08/2024 

25/08/2024 5

477 REGINA CORREIA DE 
ALCANTARA BRITO Professor 02/09/2024 

16/09/2024 15

478 REGINA LUCIA BORGES 
ARAUJO TNS 30/08/2024 

05/09/2024 7

479 REGYANY GONCALVES COSTA TDI 19/08/2024 
23/08/2024 5

480 REGYANY GONCALVES COSTA TDI 02/09/2024 
01/10/2024 30

481 RHAYANE FERNANDES DA 
SILVA TNE 05/09/2024 

06/09/2024 2

482 RHAYANE FERNANDES DA 
SILVA TNE 09/09/2024 

11/09/2024 3

483 ROBERTA DALAVALLE DE 
TOMASO TDI 23/08/2024 

23/08/2024 1

484 ROBERTA DALAVALLE DE 
TOMASO TDI 28/08/2024 

28/08/2024 1

485 ROBERTO DE MORAIS TMIE 28/08/2024 
03/09/2024 7

486 ROGERIO DA SILVA MELO Professor 28/08/2024 
26/09/2024 30

487 RONALDO LEVY DO ESPIRITO 
SANTO TMIE 08/07/2024 

05/10/2024 90

488 RONICLEIA ALVES DE OLIVEIRA 
CAVALCANTE TNE 20/08/2024 

23/08/2024 4

489 ROSA LILIAN ARRUDA 
EVANGELISTA DE OLIVEIRA TDI 21/08/2024 

21/08/2024 1

490 ROSANA CRISTINA FARO DE 
PINHO Professor 13/08/2024 

20/08/2024 8

491 ROSANA DE CAMPOS SILVA Professor 21/08/2024 
23/08/2024 3

492 ROSANA PEREIRA NOGUEIRA TNE 02/09/2024 
06/09/2024 5

493 ROSANA PEREIRA NOGUEIRA TNE 10/09/2024 
13/09/2024 4

494 ROSANA SANTOS TDI 29/08/2024 
11/09/2024 14

495 ROSANGELA APARECIDA 
RODRIGUES TDI 06/09/2024 

06/09/2024 1

496 ROSANGELA GOMES OTTA TDI 27/08/2024 
29/08/2024 3

497 ROSANGELA KARLA DE SOUZA TNE 09/09/2024 
17/09/2024 9

498 ROSANIA DA SILVA SOUZA DOS 
SANTOS Professor 21/08/2024 

23/08/2024 3

499 ROSELY FATIMA SA DE 
MORAES TDI 03/09/2024 

07/09/2024 5

500 ROSEMAR CANDIDA MARTINS 
LOPES TMIE 27/08/2024 

29/08/2024 3

501 ROSEMAR CANDIDA MARTINS 
LOPES TMIE 30/08/2024 

03/09/2024 5

502 ROSEMAR CANDIDA MARTINS 
LOPES TMIE 04/09/2024 

03/10/2024 30

503 ROSEMARCIA PEREIRA 
MORESCHI TMIE 05/09/2024 

11/09/2024 7

504 ROSEMARI PELISSARI Professor 02/09/2024 
06/09/2024 5

505 ROSEMERI PRATES DA COSTA TDI 26/08/2024 
26/08/2024 1

506 ROSEMERI PRATES DA COSTA TDI 28/08/2024 
30/08/2024 3

507 ROSEMERI PRATES DA COSTA TDI 04/09/2024 
04/09/2024 1

508 ROSENIL MARIA DE ARAUJO TDI 04/09/2024 
04/09/2024 1

509 ROSENIL PEREIRA SOUZA TNE 20/08/2024 
24/08/2024 5

510 ROSENIR REGINA DA SILVA 
NERY TDI 09/09/2024 

10/09/2024 2

511 ROSENITA ALVES DE SOUSA 
SILVA TDI 28/08/2024 

06/09/2024 10

512 ROSILENE DE ARRUDA 
ASSUNCAO TDI 09/09/2024 

12/09/2024 4

513 ROSILENE DE ARRUDA 
ASSUNCAO Professor 09/09/2024 

12/09/2024 4

514 ROSILENE MARIA TESSARI Professor 22/08/2024 
20/09/2024 30

515 ROSILENE PIOVESAN TDI 10/09/2024 
16/09/2024 7

516 ROSIMERE SOUZA RIBEIRO TDI 20/08/2024 
23/08/2024 4
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517 ROSIVANIA MARTINS FERREIRA 
COSTA TDI 20/08/2024 

28/08/2024 9

518 ROZALVIS ANTUNES DA SILVA TMIE 28/08/2024 
10/09/2024 14

519 RUTH DO NASCIMENTO LEAO 
FERREIRA TMIE 29/08/2024 

07/09/2024 10

520 SABINO ANTONIO VARRESE TMIE 29/08/2024 
27/10/2024 60

521 SALIME DAIGE MARQUES Professor 21/08/2024 
30/08/2024 10

522 SAMARA CARDOSO OLIVEIRA TDI 23/08/2024 
23/08/2024 1

523 SANDRA ALVES DA CRUZ TDI 03/09/2024 
17/09/2024 15

524 SANDRA MARA ALVES MOTA TDI 07/09/2024 
20/09/2024 14

525 SANDRA REGINA RECH DA 
COSTA TDI 10/09/2024 

11/09/2024 2

526 SANDRA RUIZ DE AQUINO TMD 23/08/2024 
29/08/2024 7

527 SANDRA RUIZ DE AQUINO TMD 02/09/2024 
05/09/2024 4

528 SANDRA RUIZ DE AQUINO TMD 09/09/2024 
13/09/2024 5

529 SANTIAGO DOS SANTOS 
RIBEIRO TMIE 02/09/2024 

03/09/2024 2

530 SEBASTIANA SANTOS DA SILVA TNE 22/08/2024 
20/09/2024 30

531 SERGIANI DE ALMEIDA 
SAMPAIO TMIE 21/08/2024 

23/08/2024 3

532 SHEILA CRISTINA DE TOLEDO TDI 14/08/2024 
18/08/2024 5

533 SHEILA DIAS DA SILVA Professor 09/09/2024 
07/11/2024 60

534 SILMA APARECIDA BARBOSA TDI 21/08/2024 
21/08/2024 1

535 SILONE MARIA POLESE TDI 22/08/2024 
23/08/2024 2

536 SILONE MARIA POLESE Professor 22/08/2024 
23/08/2024 2

537 SILONE MARIA POLESE TDI 05/09/2024 
06/09/2024 2

538 SILONE MARIA POLESE Professor 05/09/2024 
06/09/2024 2

539 SILVALINE CARDOSO MARTINS TNE 02/09/2024 
06/09/2024 5

540 SILVANA AUXILIADORA 
JANUARIO DOS SANTOS TDI 22/08/2024 

23/08/2024 2

541 SILVANA AUXILIADORA 
JANUARIO DOS SANTOS Professor 22/08/2024 

23/08/2024 2

542 SILVANA AUXILIADORA 
JANUARIO DOS SANTOS TDI 30/08/2024 

27/11/2024 90

543 SILVANA AUXILIADORA 
JANUARIO DOS SANTOS Professor 30/08/2024 

27/11/2024 90

544 SILVANA FARIAS DE SOUZA 
OLIVEIRA TDI 22/08/2024 

23/08/2024 2

545 SILVANA LOURDES CARVALHO 
DE ALMEIDA FIGUEIREDO TMIE 09/09/2024 

13/09/2024 5

546 SILVANA RODRIGUES DE 
CERQUEIRA TDI 28/08/2024 

30/08/2024 3

547 SILVONE APARECIDA DE 
ALMEIDA TDI 15/09/2024 

14/10/2024 30

548 SIMARA MORAIS MELO 
MENDONCA TDI 23/08/2024 

21/09/2024 30

549 SIMONE ARAUJO BASTOS DA 
SILVA TDI 20/08/2024 

18/09/2024 30

550 SIRLENE SOARES DE OLIVEIRA TNE 16/08/2024 
14/09/2024 30

551 SIRLEY REGINA SCHEFFER TMIE 05/09/2024 
06/09/2024 2

552 SIRLEY REGINA SCHEFFER TMIE 09/09/2024 
09/09/2024 1

553 SIRLEY REGINA SCHEFFER TMIE 20/08/2024 
20/08/2024 1

554 SKALLYT POLLYANNA 
LACERDA DOS SANTOS TDI 02/09/2024 

05/09/2024 4

555 SOLANGE MARQUES DE PAULA TNE 29/08/2024 
26/11/2024 90

556 SONIA ALMEIDA SANTOS 
GOMES TDI 10/09/2024 

13/09/2024 4

557 SONIA SOARES MENDES ORTIZ TAE 03/09/2024 
03/09/2024 1

558 SOPHIA DECKMANN MAIA TDI 26/08/2024 
30/08/2024 5

559 SORAYA BOAZEGEVSKI TDI 21/08/2024 
21/08/2024 1

560 SURIZADAY FATIMA DE SOUZA 
DUTRA TDI 21/08/2024 

23/08/2024 3

561 SURIZADAY FATIMA DE SOUZA 
DUTRA TDI 27/08/2024 

28/08/2024 2

562 SUZAMAR AUXILIADORA DOS 
SANTOS CORREA TDI 04/09/2024 

10/09/2024 7

563 SUZANA SIBILIS DE BARROS TMIE 27/08/2024 
05/10/2024 40

564 SUZANNA BATISTA ALFONSO 
BEZERRA TDI 19/08/2024 

19/08/2024 1

565 SUZANNA BATISTA ALFONSO 
BEZERRA TDI 28/08/2024 

06/10/2024 40

566 TAINAH DE OLIVEIRA CORREA 
SOUTO TDI 08/09/2024 

22/09/2024 15

567 TAMIRES WESTPHAL VIANA 
SOUZA TDI 06/09/2024 

25/09/2024 20

568 TANIA SEBASTIANA DOS 
SANTOS ARAUJO TDI 28/08/2024 

11/09/2024 15

569 TANIA SILVA DE ALMEIDA TDI 02/09/2024 
03/09/2024 2

570 TANIA SILVA DE ALMEIDA Professor 02/09/2024 
03/09/2024 2

571 TANIT MARQUES RODRIGUES TNE 20/08/2024 
02/09/2024 14

572 TATIANE SOARES CAVALCANTE 
DA CRUZ Professor 09/09/2024 

23/10/2024 45

573 TAYNARA RODRIGUES QUEIROZ TDI 26/08/2024 
30/08/2024 5

574 TAYNARA RODRIGUES QUEIROZ TDI 06/09/2024 
07/09/2024 2

575 TELMA AUXILIADORA GOMES 
SANTOS DE SOUZA Professor 04/09/2024 

03/10/2024 30

576 THAIS LUANA FRANCO 
MACARIO Professor 04/09/2024 

04/09/2024 1

577 THANIA MARIA FERREIRA DA 
SILVA TMIE 10/09/2024 

10/09/2024 1

578 THAYSSA ZANOL BEZERRA TNE 20/08/2024 
20/08/2024 1

579 VALDINETE APARECIDA DOS 
SANTOS TMIE 09/09/2024 

10/09/2024 2

580 VALERIA CELIA SIMAO 
VARANDA PACZCOSKI Professor 27/08/2024 

30/09/2024 35

581 VANDA VALDEZ MACIEL TDI 11/09/2024 
25/10/2024 45

582 VANDESILVA LEMES SILVA TDI 09/09/2024 
09/09/2024 1

583 VANESSA ALMEIDA BATISTA 
DE ANDRADE Professor 04/09/2024 

04/09/2024 1

584 VANETE TEIXEIRA DAMACENO Professor 28/08/2024 
26/09/2024 30

585
VERONICA APARECIDA 
FERREIRA CURSINA DE 
ARRUDA

TMIE 20/08/2024 
24/08/2024 5
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586 VIANY SUZANA DA SILVA TNE 01/09/2024 
07/09/2024 7

587 VICENTE DA SILVA RODRIGUES TMIE 06/09/2024 
06/09/2024 1

588 VILMA ESPIRITO SANTO DE 
ALMEIDA Professor 05/09/2024 

06/09/2024 2

589 VIVIANE DE LIMA PORTELA TDI 28/08/2024 
08/09/2024 12

590 VIVIANE RAMOS MOTA TDI 06/09/2024 
06/09/2024 1

591 VIVIANI DAROLT RABELO Professor 20/08/2024 
21/08/2024 2

592 VIVIANI DAROLT RABELO Professor 20/08/2024 
21/08/2024 2

593 VIVIANI DAROLT RABELO Professor 28/08/2024 
30/08/2024 3

594 VIVIANI DAROLT RABELO Professor 28/08/2024 
30/08/2024 3

595 VIVIANNY FERREIRA DE SOUZA Professor 21/08/2024 
23/08/2024 3

596 VIVIANNY FERREIRA DE SOUZA Professor 21/08/2024 
23/08/2024 3

597 VIVIANNY FERREIRA DE SOUZA Professor 02/09/2024 
03/09/2024 2

598 VIVIANNY FERREIRA DE SOUZA Professor 02/09/2024 
03/09/2024 2

599 WALERIA DE OLIVEIRA DA 
SILVA TEODORO TDI 28/08/2024 

26/09/2024 30

600 WANIA APARECIDA ALMEIDA 
DE OLIVEIRA Professor 02/09/2024 

06/09/2024 5

601 WANIA DA COSTA DUARTE TNE 22/08/2024 
20/09/2024 30

602 WENDY DE ARRUDA LIMA TDI 09/09/2024 
23/10/2024 45

603 WILMA BATISTA GALDINO TDI 26/08/2024 
24/10/2024 60

604 ZILMA DE OLIVEIRA PEREIRA TDI 04/09/2024 
07/09/2024 4

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá – MT, 09 de outubro de 2024. 

Profª. Edilene de Souza Machado 
Secretária Municipal de Educação 

Ato GP Nº 1428/2024.

PORTARIA Nº 866/2024/GS/SME 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei e, considerando as disposições contidas na Lei 
Complementar nº 225 de 29/12/2010, RESOLVE conceder Readaptação de Função 

aos Servidores da Secretaria Municipal de Educação, conforme relação abaixo:

Nº Servidor (a) Cargo Período Dias

1 ADELIA DAS GRACAS NUNES MAGALHAES Professor 24/08/2024 19/02/2025 180

2 ADELIA DAS GRACAS NUNES MAGALHAES Professor 24/08/2024 19/02/2025 180

3 ADILSON FRIZON Professor 01/09/2024 27/02/2025 180

4 ADIMA PEIXOTO FERNANDES TDI 30/08/2024 25/02/2025 180

5 ADRIANA NOGUEIRA DE CARVALHO TNE 29/08/2024 24/02/2025 180

6 ALICE ARAUJO DA LUZ SOUZA TDI 19/08/2024 26/12/2024 130

7 AMANDA SIQUEIRA LARA TDI 21/09/2024 19/03/2025 180

8 ANA MARIA DE SOUZA Professor 30/08/2024 25/02/2025 180

9 ANA MARIA DE SOUZA Professor 30/08/2024 25/02/2025 180

10 ANDREA GONCALVES DA COSTA TDI 21/08/2024 16/02/2025 180

11 ANDREIA DE OLIVEIRA SILVA LOJOR TNE 29/08/2024 24/02/2025 180

12 ANGELA CRISTINA LISBOA COSTA Professor 22/08/2024 17/02/2025 180

13 ANGELA CRISTINA LISBOA COSTA Professor 22/08/2024 17/02/2025 180

14 ANILZA MARIA FLORENTINO SOUZA MOTA TDI 30/08/2024 25/02/2025 180

15 ANTONIA DIAS DE ARAUJO TNE 25/08/2024 20/02/2025 180

16 ANTONIO MARCIO DE ARRUDA Professor 02/09/2024 28/02/2025 180

17 ARNALDA ROCHA GONCALVES TNE 28/08/2024 23/02/2025 180

18 AURESTINA ARRUDA DOS SANTOS TMIE 22/08/2024 17/02/2025 180

19 BIANCA LAIRY DE PINHO CORDOVIL 
ALMEIDA Professor 29/08/2024 24/02/2025 180

20 CARLA MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO Professor 28/08/2024 25/11/2024 90

21 CARLA MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO Professor 28/08/2024 25/11/2024 90

22 CARMEN PEROLA MESQUITA GARCIA DE 
BRITO Professor 03/09/2024 01/03/2025 180

23 CASSIUS LEONARD LESBAO MONTEIRO TNE 02/09/2024 30/12/2024 120

24 CLARA MARIA DE SIQUEIRA SALGUEIRO 
DA SILVA Professor 07/09/2024 05/03/2025 180

25 CLARIENE CRISTINA CAMPOS PEREIRA 
DA SILVA TMIE 21/08/2024 16/02/2025 180

26 CLAUDIA REGINA CORREA DE CAMPOS 
PEIXOTO TNE 31/08/2024 26/02/2025 180

27 CLAUDIA SIMONE DA SILVA TMIE 29/08/2024 24/02/2025 180

28 CLAUDINEY MARIA DE SIQUEIRA TDI 24/08/2024 19/02/2025 180

29 CONCEICAO DUARTE DA NOBREGA TMIE 05/09/2024 03/03/2025 180

30 CREUZA DE SOUZA REZENDE TDI 20/09/2024 18/03/2025 180

31 CRISTIANA CYNTIA RIBEIRO TMIE 24/08/2024 19/02/2025 180

32 CRISTINA BENEDITA DA CRUZ FIGUEIREDO TNE 23/08/2024 18/02/2025 180

33 CUSTODIA AMELIA LIMA DOS SANTOS TDI 12/09/2024 10/03/2025 180

34 CUSTODIA AMELIA LIMA DOS SANTOS Professor 12/09/2024 10/03/2025 180

35 DALVA MACHADO DE LIMA TDI 08/09/2024 06/03/2025 180

36 DANIELA CRISTINA DE OLIVEIRA BOTELHO TDI 27/08/2024 22/02/2025 180

37 DENISE COSTA MARQUES HOFFMAN TDI 21/08/2024 16/02/2025 180

38 DEYWIANE PAULA DE MORAES TEIXEIRA TMIE 31/08/2024 26/02/2025 180

39 DIANE SENA E SILVA TNE 30/08/2024 27/12/2024 120

40 DILEIA LIMA SANTANA FERREIRA TNE 27/08/2024 22/02/2025 180

41 EDEMILSON BARRETO MARTINS Professor 03/08/2024 29/01/2025 180

42 EDEMILSON BARRETO MARTINS Professor 03/08/2024 29/01/2025 180

43 EDILENE PEREIRA DOS SANTOS Professor 14/09/2024 11/01/2025 120

44 EDILENE PEREIRA DOS SANTOS Professor 14/09/2024 06/02/2025 120

45 EDNA RAMALHO DE FIGUEIREDO TDI 30/08/2024 25/02/2025 180

46 ELENIR BENTA DE SOUSA COSTA TMIE 10/09/2024 06/02/2025 150

47 ELIANA APARECIDA DE SIQUEIRA COSTA TNE 28/08/2024 23/02/2025 180

48 ELIANE DE LIMA DA COSTA TDI 09/09/2024 07/03/2025 180

49 ELIZANI ROCHA DA MATA SILVA TNE 04/09/2024 02/03/2025 180

50 ELZA SILVA DE SOUSA DOS SANTOS TDI 11/09/2024 09/03/2025 180

51 EMANUELA PAULA DA CRUZ CASTRO 
QUEIROZ TDI 28/08/2024 23/02/2025 180

52 ENARY RODRIGUES TELES BARBOSA Professor 05/09/2024 03/03/2025 180

53 ENIL DA SILVA BORGES TNE 05/09/2024 03/03/2025 180

54 EUNICE MOREIRA SANTANA TMIE 27/08/2024 22/02/2025 180

55 FLAVIA CARMELITA DUARTE SOUZA TDI 28/08/2024 25/12/2024 120

56 FRANCISVANE VIRGULINO DA SILVA 
BEZERRA TMIE 15/08/2024 11/01/2025 150

57 GEIZELA CRISTINA DA COSTA E SILVA Professor 28/08/2024 24/01/2025 150

58 GEROSINA MIRANDA MENDES DE QUADROS Professor 30/08/2024 26/01/2025 150

59 GISELE DA SILVA MELLO TMIE 30/08/2024 25/02/2025 180

60 GRAZIELE CORREA DUARTE TDI 03/09/2024 30/01/2025 150

61 HELENA APARECIDA DE FARIA TDI 26/08/2024 22/01/2025 150

62 HIRCE ROSA DA SILVA TNE 22/08/2024 17/02/2025 180

63 IDALVINA PEREIRA DE ALMEIDA TDI 30/08/2024 25/02/2025 120

64 ILDA DE LIMA FREITAS Professor 22/08/2024 17/02/2025 180

65 ITAMAR DE ALMEIDA BISPO TDI 04/09/2024 01/01/2025 120

66 IVANA CLARA DA SILVA MORAES TMIE 04/09/2024 02/03/2025 180

67 IVANETE AUGUSTA DA CONCEICAO TDI 26/08/2024 23/12/2024 120

68 IVANILDE DE ALMEIDA DOS SANTOS 
FERREIRA Professor 01/09/2024 29/12/2024 120

69 IVOLEIDES LEILA BATISTA DO AMARAL Professor 02/09/2024 28/02/2025 180

70 IZA MACHADO DE OLIVEIRA TMIE 05/09/2024 03/03/2025 180

71 JACY FRANCISCA SAMPAIO SOUZA TDI 18/08/2024 13/02/2025 180

72 JANNITHAN COSTA DA SILVA TDI 25/08/2024 21/01/2025 150
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73 JOCINEIDE DE ALMEIDA PAES TNE 22/08/2024 17/02/2025 180

74 JOELMA ANTUNES ARRUDA TMIE 26/08/2024 21/02/2025 180

75 JORGE LUDGERO DE SIQUEIRA TMIE 29/08/2024 26/12/2024 120

76 JUCINEIA MARTINS DE OLIVEIRA TNE 08/09/2024 04/02/2025 150

77 JULIANA MARIA MEIRA DA SILVA TDI 28/08/2024 23/02/2025 180

78 KATIA MARQUES DE SOUZA RAMOS TNE 27/08/2024 22/02/2025 180

79 KELLY CRISTIANI DOS SANTOS NEVES TDI 26/08/2024 13/11/2024 80

80 LAURA CONCEICAO DE ARRUDA TMIE 14/09/2024 12/12/2024 90

81 LAURA DE HOLANDA DA COSTA PARA TMIE 19/08/2024 16/12/2024 120

82 LEANDRA RODRIGUES SANTOS TMIE 20/08/2024 17/11/2024 90

83 LEIDA BARBOSA LIMA TMIE 04/09/2024 01/01/2025 120

84 LEILA ARANTES DE FREITAS TMIE 19/08/2024 16/12/2024 120

85 LENIETE MARIA DE ARRUDA Professor 21/08/2024 16/02/2025 180

86 LIANE MARIANA DA SILVA QUEIROZ TMIE 12/09/2024 08/02/2025 150

87 LOURDES BATISTA NETA ALVES TMIE 02/09/2024 28/02/2025 180

88 LOURDES MARIA SILVA PINHEIRO TNE 22/08/2024 17/02/2025 180

89 LUZIA MARIA DA SILVA CALAZANS TMIE 28/08/2024 23/02/2025 180

90 MARCELO DIAS DA SILVA Professor 03/09/2024 01/03/2025 180

91 MARCIA CORREIA SANTOS ALBUQUERQUE TNE 20/08/2024 15/02/2025 180

92 MARGARETE MAZIERI DE MORAES TDI 16/08/2024 11/02/2025 180

93 MARGARETH ANTONIA RIOS RIBEIRO Professor 19/08/2024 14/02/2025 180

94 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA TNE 08/09/2024 05/01/2025 120

95 MARIA APARECIDA RAMOS DE ALMEIDA TMIE 05/09/2024 01/02/2025 150

96 MARIA APARECIDA RUFINO SOARES DA 
SILVA Professor 04/09/2024 02/03/2025 180

97 MARIA APARICIDA DE ANDRADE Professor 29/08/2024 24/02/2025 180

98 MARIA APARICIDA DE ANDRADE Professor 29/08/2024 24/02/2025 180

99 MARIADNA MENDES PEREIRA Professor 16/08/2024 11/02/2025 180

100 MARIANGELA CAZANGI Professor 25/08/2024 22/12/2024 120

101 MARILUCE CONCEICAO DE ALMEIDA 
CASTRO TDI 20/08/2024 15/02/2025 180

102 MARLENE DE BRITO BALBINO Professor 21/08/2024 18/12/2024 120

103 MARLI DA CONCEICAO MENDES TNE 06/09/2024 04/03/2025 180

104 MARLI SANTOS DA SILVA TDI 19/08/2024 16/11/2024 90

105 MIKAEL CESAR OLIVEIRA DA SILVA TMIE 31/08/2024 26/02/2025 180

106 MIRIAM ALESSANDRA ROSALVES DE 
CAMPOS TDI 19/08/2024 16/11/2024 90

107 NARA APARECIDA CAMARGO CARVALHO TMIE 05/09/2024 13/12/2024 100

108 NEMESIA DE LIMA TMIE 28/08/2024 23/02/2025 180

109 NEUSA CONCEICAO DOS SANTOS TMIE 07/09/2024 05/03/2025 180

110 NEUZA INES ZANATTA CAMARGO TNE 16/08/2024 11/02/2025 180

111 NEUZAIL NASCIMENTO ARAUJO TDI 27/08/2024 22/02/2025 180

112 NIRLEI FERREIRA DE OLIVEIRA LEITE TMIE 05/09/2024 03/03/2025 180

113 NORMA MOURA DIAS TDI 31/08/2024 26/02/2025 180

114 OTILIA MARIA PEREIRA DA SILVA TNE 19/08/2024 14/02/2025 180

115 PATRICIA VIEIRA BARBOSA PEREIRA Professor 02/09/2024 28/02/2025 180

116 REGINA CLARA DIAS DE LIMA TDI 02/09/2024 28/02/2025 180

117 ROSA MARIA SOUZA DA SILVA TDI 05/09/2024 03/03/2025 180

118 ROSANA DE SOUZA LIMA FARIA TNE 08/09/2024 06/03/2025 180

119 ROSANA PEREIRA DA SILVA TNE 26/08/2024 22/02/2025 181

120 ROSANGELA APARECIDA PEREIRA Professor 05/08/2024 31/01/2025 180

121 ROSANGELA DE ALMEIDA MAMORE TNE 23/08/2024 20/12/2024 120

122 ROSELANE DE CARVALHO TMIE 03/09/2024 01/03/2025 180

123 ROSENY RAMOS DE SOUZA TNE 08/09/2024 06/03/2025 180

124 ROZANE ELOIZA DE FIGUEIREDO SANTOS Professor 19/08/2024 14/02/2025 180

125 SELMA GONZAGA DE CASTRO TDI 27/08/2024 22/02/2025 180

126 SILVANA LOURDES CARVALHO DE ALMEIDA 
FIGUEIREDO TMIE 27/08/2024 22/02/2025 180

127 SUELI JUVELINA GRACIANO Professor 26/08/2024 22/01/2025 150

128 SUELY FRANCISCA SOARES JACOBES TDI 30/08/2024 27/12/2024 120

129 SUZENI BENEDITA MORAES FIGUEIREDO TNE 07/09/2024 03/02/2025 150

130 TAMIRES WESTPHAL VIANA SOUZA TDI 28/08/2024 25/11/2024 90

131 TANIT MARQUES RODRIGUES TNE 27/08/2024 24/11/2024 90

132 VALDIRIA ALMEIDA FIDELIS CARDOSO TDI 04/09/2024 02/03/2025 180

133 VANDA VALDEZ MACIEL TDI 04/09/2024 01/01/2025 120

134 VIRGILIA PEREIRA DE MELO SALES TMIE 01/09/2024 27/02/2025 180

135 ZENAIDE ANDRADE CASTRO SAMPAIO TDI 06/09/2024 04/03/2025 180

136 ZENAIDE FRANCISCA DE CAMARGO 
CASTRO TDI 14/09/2024 12/03/2025 180

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá – MT, 09 de outubro de 2024.

Profª. Edilene de Souza Machado 
Secretária Municipal de Educação 

Ato GP Nº 1428//2024.

PORTARIA Nº 865/2024/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e, considerando as disposições contidas na Lei 
Complementar nº 225 de 29/12/2010,

RESOLVE conceder Licença Médica para Acompanhamento Familiar aos Servidores da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme relação abaixo:

Nº Servidor (a) Cargo Período Dias

1 ADELITA DA SILVA BARBOSA BOMFIM TMIE 21/08/2024 24/08/2024 4

2 ADRIANA CASTRO HERRERO Professor 23/08/2024 23/08/2024 1

3 ALCIENE AUXILIADORA LOPES TNE 30/08/2024 06/09/2024 8

4 ALEQUESSANDRA NATALINA DA SILVA TDI 02/09/2024 02/09/2024 1

5 ALINE MARIS ZULIANO DOMINGOS Professor 28/08/2024 29/08/2024 2

6 ALINNE MIRIAN DA COSTA ORTIZ TNS 29/08/2024 30/08/2024 2

7 ALVACI DIAS CONCEICAO Professor 08/09/2024 14/09/2024 7

8 ANA CAROLINA VIEIRA EL HAGE FERNANDES TNE 10/09/2024 10/09/2024 1

9 ANGELINA DOS SANTOS LIMA TMIE 29/08/2024 30/08/2024 2

10 ANGELINA DOS SANTOS LIMA TMIE 02/09/2024 04/09/2024 3

11 ARIADNE DEZULA ANDRADE GOIS TDI 26/08/2024 28/08/2024 3

12 ARIANA CARLA DE OLIVEIRA DAHBOUR Professor 19/08/2024 02/09/2024 15

13 BELIZARIA MARIA DOMINGOS COSTA TDI 27/08/2024 05/09/2024 10

14 CAROLINA GIRARDON DINARTE MOREIRA TNS 26/08/2024 27/08/2024 2

15 CAROLINA GIRARDON DINARTE MOREIRA TNS 30/08/2024 30/08/2024 1

16 CELMA MOREIRA DA SILVA TMIE 02/09/2024 11/09/2024 10

17 CIRLEY BATISTA DE ALMEIDA CRUZ TDI 22/08/2024 27/08/2024 6

18 CREONICE ROCHA SOARES TMIE 09/09/2024 13/09/2024 5

19 DANIELE OLIVEIRA DOS SANTOS TDI 02/09/2024 02/09/2024 1

20 DANIELLE MOREIRA MARTINS DOS SANTOS Professor 01/09/2024 07/09/2024 7

21 DANUBIA KELLY RODRIGUES CRUZ VENTURA Professor 21/08/2024 30/08/2024 10

22 DAYANE FATIMA DENARDI TERRA TDI 28/08/2024 30/08/2024 3

23 DAYANE FATIMA DENARDI TERRA Professor 28/08/2024 30/08/2024 3

24 DIANA APARECIDA GUIA DE LIMA TDI 04/09/2024 06/09/2024 3

25 ELESSANDRA MENDONCA DE SOUZA MINAS 
NOVAS TDI 27/08/2024 27/08/2024 1

26 ELIANE CORREA DA COSTA Professor 27/08/2024 27/08/2024 1

27 ELIANE DE LIMA DA COSTA TDI 21/08/2024 23/08/2024 3

28 ELIENE MARQUES AMORIM Professor 03/09/2024 22/09/2024 20

29 ELIENE MARQUES AMORIM Professor 03/09/2024 22/09/2024 20

30 ELLEN APARECIDA DE MELO TNE 09/09/2024 08/10/2024 30

31 ESMERALDA DE CAMPOS FRANCA TNE 26/08/2024 04/09/2024 10

32 FABRICIO WENDER CURADO TMI 03/09/2024 07/09/2024 5

33 GESIEL FERREIRA DO NASCIMENTO TMIE 21/08/2024 04/10/2024 45

34 GISELE DA SILVA MELLO TMIE 06/09/2024 06/09/2024 1

35 INES MARIA SILVA DE JESUS TMIE 26/08/2024 09/09/2024 15

36 JUCEIA APARECIDA DA SILVA TDI 17/08/2024 15/09/2024 30

37 KARINA GOMES GUIMARAES DA SILVA TNS 06/09/2024 06/09/2024 1

38 KARLA MATOS DE CARVALHO TNE 05/09/2024 05/09/2024 1

39 KEITH ELAINE NOBRE PEREIRA RODRIGUES TMIE 26/08/2024 28/08/2024 3

40 KLENIA PERES XAVIER TDI 25/08/2024 30/08/2024 6

41 LAURA OLIVEIRA DA SILVA TNE 17/08/2024 15/10/2024 60

42 LAURA SEBASTIANA ROCHA TDI 29/08/2024 31/08/2024 3

43 LEDIANY KAROLINE FERREIRA ALVES TDI 21/08/2024 04/09/2024 15

44 LEONARDO GOUVEA PEREIRA Professor 27/08/2024 28/08/2024 2

45 LILIAN GRAZIELLI DE ARRUDA BASTOS TDI 21/08/2024 23/08/2024 3

46 LUCILENE DE SOUZA SANTOS Professor 05/09/2024 06/09/2024 2

47 LUCILENE DE SOUZA SANTOS Professor 05/09/2024 06/09/2024 2
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48 LUCIMEIRE GARCIA MORAES BISPO TMIE 03/09/2024 12/09/2024 10

49 MARCELA RODRIGUES DE MAGALHAES TMIE 19/08/2024 15/09/2024 28

50 MARCILENE CORREA DE ARRUDA MENEZES TDI 21/08/2024 23/08/2024 3

51 MARELI DE FREITAS PEDROSO Professor 22/08/2024 23/08/2024 2

52 MARELI DE FREITAS PEDROSO Professor 29/08/2024 29/08/2024 1

53 MARIA ESTEVINA MENDES DE SOUZA Professor 19/08/2024 23/08/2024 5

54 MARIA ESTEVINA MENDES DE SOUZA Professor 19/08/2024 23/08/2024 5

55 MARIELY FERNANDA ALVES DA SILVA 
NASCIMENTO TMIE 05/09/2024 05/09/2024 1

56 MARILCE APARECIDA SALDANHA DE 
CARVALHO TDI 02/09/2024 14/09/2024 13

57 MARIZETH RODRIGUES DE MORAIS TDI 18/08/2024 24/08/2024 7

58 MARLENE SALES DE ASSIS TDI 20/08/2024 20/08/2024 1

59 MARLI SANTOS DA SILVA TDI 06/09/2024 27/09/2024 22

60 MAURICIO DA SILVA CAMPOS TMIE 20/08/2024 18/09/2024 30

61 MAYARA ARRUDA MUNIZ TDI 28/08/2024 30/08/2024 3

62 MAYARA ARRUDA MUNIZ Professor 28/08/2024 30/08/2024 3

63 MICIANY SOARES DA SILVA TDI 23/08/2024 23/08/2024 1

64 NIARA JORGE LIMA TNE 17/08/2024 30/09/2024 45

65 PABLINE NUNES Professor 05/09/2024 19/09/2024 15

66 PATRICIA SIQUEIRA DA SILVA TMIE 27/08/2024 30/08/2024 4

67 PAULA CHRISTINE CUNHA ARANTES DO 
NASCIMENTO TDI 20/08/2024 20/08/2024 1

68 PRISCYLLA DOS SANTOS ROCHA ALBERTO Professor 19/08/2024 21/08/2024 3

69 PRISCYLLA DOS SANTOS ROCHA ALBERTO Professor 19/08/2024 21/08/2024 3

70 RAQUEL BARBOSA DE SOUZA TNE 03/09/2024 06/09/2024 4

71 RAQUEL FERREIRA DA SILVA TMIE 22/08/2024 04/09/2024 14

72 RENATA MORAES DOS SANTOS BUENO TMIE 21/08/2024 21/08/2024 1

73 RENATA MORAES DOS SANTOS BUENO TMIE 04/09/2024 04/09/2024 1

74 RITA PAULA DE MORAIS SILVA TMIE 15/08/2024 17/08/2024 3

75 RITA PAULA DE MORAIS SILVA TMIE 20/08/2024 18/09/2024 30

76 ROMY NILVA MARQUES CARDOSO TDI 22/08/2024 20/09/2024 30

77 ROSA ALCANTARA DE MEDEIROS TNE 21/08/2024 21/08/2024 1

78 ROSA ALCANTARA DE MEDEIROS TNE 30/08/2024 31/08/2024 2

79 ROSANA DE SOUZA TEIXEIRA TDI 23/08/2024 27/08/2024 5

80 ROSANA DE SOUZA TEIXEIRA Professor 23/08/2024 27/08/2024 5

81 ROSANA SILVA DE JESUS TDI 29/08/2024 29/08/2024 1

82 SANDRA FATIMA DA COSTA SANTANA TMIE 28/08/2024 16/09/2024 20

83 SILVANA FARIAS DE SOUZA OLIVEIRA TDI 06/09/2024 06/09/2024 1

84 SILVANA FARIAS DE SOUZA OLIVEIRA TDI 09/09/2024 09/09/2024 1

85 STEFANNI DAYANE DE OLIVEIRA LIMA TDI 09/09/2024 09/09/2024 1

86 SUELEN INACIO MARTINS DE OLIVEIRA RAMOS TMIE 03/09/2024 03/09/2024 1

87 SUMAYKA MARILIA PEREIRA DE OLIVEIRA 
REGO Professor 30/08/2024 28/09/2024 30

88 SUMAYKA MARILIA PEREIRA DE OLIVEIRA 
REGO Professor 30/08/2024 28/09/2024 30

89 TANIA DA SILVA OGIWARA TNE 15/08/2024 12/11/2024 90

90 TATIANE FERNANDES DE ALMEIDA TMIE 19/08/2024 19/08/2024 1

91 TATIANE RIBEIRO COELHO AZEVEDO TNE 08/09/2024 14/09/2024 7

92 THABATA MAYARA CASTRO COSTA TDI 02/09/2024 05/09/2024 4

93 THAINARA DA CONCEICAO TMIE 15/08/2024 13/09/2024 30

94 THAIS ALVES DA SILVA TDI 10/09/2024 10/09/2024 1

95 THAIS RODRIGUES MARTINS Professor 26/08/2024 29/08/2024 4

96 THAIS RODRIGUES MARTINS Professor 30/08/2024 30/08/2024 1

97 THAIZA DO ESPIRITO SANTO MOSHAGE TNS 27/08/2024 27/08/2024 1

98 THAIZA DO ESPIRITO SANTO MOSHAGE TNS 05/09/2024 06/09/2024 2

99 THAYLA REIS RODRIGUES TDI 27/08/2024 27/08/2024 1

100 THAYLA REIS RODRIGUES TDI 29/08/2024 30/08/2024 2

101 THAYSA CARLA LEMES DAS CHAGAS TDI 19/08/2024 19/08/2024 1

102 THAYSA CARLA LEMES DAS CHAGAS Professor 19/08/2024 19/08/2024 1

103 THYEMMY SILVA CORREIA TDI 21/08/2024 23/08/2024 3

104 VALERIA APARECIDA MARCONATO Professor 26/08/2024 24/09/2024 30

105 VALERIA APARECIDA MARCONATO Professor 26/08/2024 24/09/2024 30

106 YASMIN SAGULA PESSOA AMORIM TNE 03/09/2024 04/09/2024 2

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá – MT, 09 de outubro de 2024.

Profª. Edilene de Souza Machado 
Secretária Municipal de Educação  

Ato GP Nº 1428/2024

PORTARIA Nº 890/2024/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 476, de 30 de dezembro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar os servidores abaixo discriminados, como gestor, fiscal titular e fiscal 
suplente nos contratos mencionados no quadro abaixo, como responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução dos referidos contratos, nos termos do 
art. 67 da Lei 8.666/93.

ONDE SE LÊ:

Contrato Empresa Objeto Gestor Fiscal Titular Fiscal Suplente A partir de

185/2021
LOG LAB 

INTELIGÊNCIA 
DIGITAL LTDA

1 . 1 . C o n t r a t a ç ã o 
de empresa para 
prestação de serviços 
de desenvolvimento 
e manutenção 
de sistemas 
de informação,
sob demanda, 
d i m e n s i o n a d a 
na Unidade de 
Serviço Técnico 
(UST), conforme 
especificações do 
Termo de Referência.

A l e x a n d r e 
Carneiro Leão

CPF:

353.821.201-53

Jairo de Souza 
Coelho

CPF:

666.704.461-87

A l e x s a n d r o 
Santos do 
Amaral

CPF:

038.380.771-99

07/08/2024

338/2020
STELMAT 

TELEINFORMÁTICA 
LTDA

1 . 1 . C o n t r a t a ç ã o 
de empresa de 
t e l e c o m u n i c a ç õ e s , 
para a prestação 
de serviços de 
comunicação de dados 
privativo exclusivo e 
com segurança, no 
município de Cuiabá, 
incluindo instalação, 
c o n f i g u r a ç ã o 
manutenção e serviços 
técnicos de suporte.

A l e x a n d r e 
Carneiro Leão

CPF:

353.821.201-53

Flávio Augusto 
Botelho da Silva

CPF:

014.364.111-57

Simaias San 
Martin Mateus 
de Jesus

CPF:

025.725.451-01

07/08/2024

436/2021
STELMAT 

TELEINFORMÁTICA 
LTDA

1.1.Aquisição de 
e q u i p a m e n t o s 
e serviços para 
implantação de
solução integrada de 
rede wireless e de 
vigilância eletrônica, 
para as unidades 
educacionais da rede 
municipal de ensino de 
Cuiabá/MT, conforme 
especificações e 
quantidade descritas 
no edital e seus anexos.

A l e x a n d r e 
Carneiro Leão

CPF:

353.821.201/53

Flávio Augusto 
Botelho da Silva

CPF:

014.364.111-57

Jairo de Souza 
Coelho

CPF:

666.704.461-87

07/08/2024

278/2022

TITÂNIA 
COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

1.1.Contratação de 
empresa especializada 
na prestação de serviço 
de comunicação 
de dados terrestres 
por fibra ótica, para 
acesso a serviços 
da rede mundial 
de computadores 
(internet), incluindo 
circuitos dedicados 
de comunicação 
de dados (locação 
de equipamentos, 
gerenciamento com 
suporte e solução de 
problemas); solução 
integrada de segurança 
(anti DDos e Firewall 
UTM).

A l e x a n d r e 
Carneiro Leão

CPF:

353.821.201/53

Guilherme Apaz 
Ferraz

CPF:

008.267.291-18

Flávio Augusto 
Botelho da Silva

CPF:

014.364.111-57

07/08/2024

266/2024
STELMAT 

TELEINFORMÁTICA 
LTDA

1 . 1 . C o n t r a t a ç ã o 
de serviços em 
atendimento WEB, 
com o gerenciamento 
seguro das imagens, 
eventos e sinistros 
das unidades que 
compõem a Secretaria 
Municipal de 
Educação de Cuiabá, 
com instalação, 
implantação de
f u n c i o n a m e n t o , 
m o n i t o r a m e n t o , 
manutenção preventiva 
e corretiva, conforme 
e s p e c i f i c a ç õ e s 
e quantidades
descritas no Termo de 
Referência.

A l e x a n d r e 
Carneiro Leão

CPF:

353.821.201/53

Flávio Augusto 
Botelho da Silva

CPF:

014.364.111-57

Guilherme Apaz 
Ferraz

CPF:

008.267.291-18

07/08/2024

LEIA-SE:

Contrato Empresa Objeto Gestor Fiscal Titular Fiscal Suplente A partir de

185/2021
LOG LAB 

INTELIGÊNCIA 
DIGITAL LTDA

1 . 1 . C o n t r a t a ç ã o 
de empresa para 
prestação de serviços 
de desenvolvimento 
e manutenção 
de sistemas 
de informação,
sob demanda, 
d i m e n s i o n a d a 
na Unidade de 
Serviço Técnico 
(UST), conforme 
especificações do 
Termo de Referência.

Jorge Gabriel 
Ramires

CPF:

007.107.201-22

Jairo de Souza 
Coelho

CPF:

666.704.461-87

A l e x s a n d r o 
Santos do 
Amaral

CPF:

038.380.771-99

14/10/2024

338/2020
STELMAT 

TELEINFORMÁTICA 
LTDA

1 . 1 . C o n t r a t a ç ã o 
de empresa de 
t e l e c o m u n i c a ç õ e s , 
para a prestação 
de serviços de 
comunicação de dados 
privativo exclusivo e 
com segurança, no 
município de Cuiabá, 
incluindo instalação, 
c o n f i g u r a ç ã o 
manutenção e serviços 
técnicos de suporte.

Jorge Gabriel 
Ramires

CPF:

007.107.201-22

F6lávio Augusto 
Botelho da Silva

CPF:

014.364.111-57

Simaias San 
Martin Mateus 
de Jesus

CPF:

025.725.451-01

14/10/2024
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436/2021
STELMAT 

TELEINFORMÁTICA 
LTDA

1.1.Aquisição de 
e q u i p a m e n t o s 
e serviços para 
implantação de
solução integrada de 
rede wireless e de 
vigilância eletrônica, 
para as unidades 
educacionais da rede 
municipal de ensino de 
Cuiabá/MT, conforme 
especificações e 
quantidade descritas 
no edital e seus anexos.

Jorge Gabriel 
Ramires

CPF:

007.107.201-22

Flávio Augusto 
Botelho da Silva

CPF:

014.364.111-57

Jairo de Souza 
Coelho

CPF:

666.704.461-87

14/10/2024

278/2022

TITÂNIA COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

1.1.Contratação de 
empresa especializada 
na prestação de serviço 
de comunicação 
de dados terrestres 
por fibra ótica, para 
acesso a serviços 
da rede mundial 
de computadores 
(internet), incluindo 
circuitos dedicados 
de comunicação 
de dados (locação 
de equipamentos, 
gerenciamento com 
suporte e solução de 
problemas); solução 
integrada de segurança 
(anti DDos e Firewall 
UTM).

Jorge Gabriel 
Ramires

CPF:

007.107.201-22

Guilherme Apaz 
Ferraz

CPF:

008.267.291-18

Flávio Augusto 
Botelho da Silva

CPF:

014.364.111-57

14/10/2024

266/2024
STELMAT 

TELEINFORMÁTICA 
LTDA

1 . 1 . C o n t r a t a ç ã o 
de serviços em 
atendimento WEB, 
com o gerenciamento 
seguro das imagens, 
eventos e sinistros 
das unidades que 
compõem a Secretaria 
Municipal de 
Educação de Cuiabá, 
com instalação, 
implantação de
f u n c i o n a m e n t o , 
m o n i t o r a m e n t o , 
manutenção preventiva 
e corretiva, conforme 
e s p e c i f i c a ç õ e s 
e quantidades
descritas no Termo de 
Referência.

Jorge Gabriel 
Ramires

CPF:

007.107.201-22

Flávio Augusto 
Botelho da Silva

CPF:

014.364.111-57

Guilherme Apaz 
Ferraz

CPF:

008.267.291-18

14/10/2024

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

Publique-se, registra-se, cumpra-se. 
Cuiabá, 18 de outubro de 2024.

 Profª. Edilene de Souza Machado 
Secretária Municipal de Educação 

Ato GP Nº.1428/2024

PORTARIA Nº 888/2024/GS/SME 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 476, de 30/12/2019.

RESOLVE:

Artigo 1º - Retificar a Portaria Nº 713/2024/GS/SME, publicada na Gazeta Municipal de 
Cuiabá nº 936 de 26 de agosto de 2024, página 08, referente ao processo de Atribuição 
de Classes e ou Aulas e Jornada de Trabalho dos Profissionais da Rede Pública 
Municipal de Ensino, juntamente com a elaboração do Edital do Processo Seletivo 
de Contratação de Prestação de Serviço por Tempo Determinado no exercício do ano 
Letivo de 2025.

ONDE SE LÊ:

NOMES INSTITUIÇÃO /SETOR

Marco Antonio Alves Braga SA/SME

Elijane Gonçalves Lopes CTGP/DAF/SME

Cirlene Ribeiro de Figueiredo CTGP/DAF/SME

Caroline Ferreira de Amorim CTGP/DAF/SME

Kely Rosa Barreto de Oliveira CTGP/DAF/SME

Márcia Cristina Albieri GAB/SME

Carla da Silva Ferreira ASSEJUR/SME

Feliciana Cunha de Figueiredo CGL/CTE/DGE/SME

Eliane Oliveira Mendes Quinhone CTE/DGE/SME

Patrícia Duardo Maciano Sebalhos CIE/CTPO/SME

Magna Maria de Barros CEE/CTE/DGE/SME

Helena Maria Bortolo SINTEP/CBA

Maria Auxiliadora de Souza CME/CBA

LEIA-SE:

NOMES INSTITUIÇÃO /SETOR

Débora Marques Vilar SA/SME

Marco Antonio Alves Braga DGE/SME

Elijane Gonçalves Lopes CTGP/DAF/SME

Cirlene Ribeiro de Figueiredo CTGP/DAF/SME

Caroline Ferreira de Amorim CTGP/DAF/SME

Kely Rosa Barreto de Oliveira CTGP/DAF/SME

Márcia Cristina Albieri GAB/SME

Carla da Silva Ferreira ASSEJUR/SME

Marilene de Souza Carvalho CGL/CTE/DGE/SME

Eliane Oliveira Mendes Quinhone CTE/DGE/SME

Patrícia Duardo Maciano Sebalhos CIE/CTPO/SME

Magna Maria de Barros CEE/CTE/DGE/SME

Helena Maria Bortolo SINTEP/CBA

Maria Auxiliadora de Souza CME/CBA

Artigo 2º - CONSTITUIR Comissão técnica de apoio para encaminhar as ações 
administrativas assim constituída:

Nelma Cristina Nery CTGP/DAF/SME

Luana Lucas Ribeiro CTGP/DAF/SME

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação, revogando-se as 
disposições contrárias 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 16 outubro de 2024.

Edilene de Souza Machado 
Secretária Municipal de Educação 

Ato GP N° 1428/2024

PORTARIA Nº 887/2024/GS/SME 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Complementar nº. 359, de 05/12/2014 

RESOLVE:

Artigo 1º - Retificar o Artigo 1º da Portaria nº 712/2024/GS/SME, publicada na Gazeta 
Municipal nº 936, de 26 de agosto de 2024, página 08, na qual INSTITUI a Comissão 
Permanente de Avaliação e Acompanhamento do Estágio Probatório (COPAAEP):

Onde se lê:

Marco Antônio Alves Braga SA/SME

Eliane Oliveira Mendes Quinhone CTE/DGE/SME

Elijane Gonçalves Lopes CTGP/DAF

Caroline Ferreira de Amorim CTGP/DAF

Nilda Souza de Arruda Pinto CTGP/DAF

Kely Rosa Barreto de Oliveira CTGP/DAF

Cleonice Cassemira de Arruda CTGP/DAF

Feliciana Cunha de Figueiredo CGL/CTE/DGE

Fábio Yegros Pereira Assessoria Jurídica

Jesuel Ferreira da Silva Sintep/Subsede Cuiabá

Jefferson Castro Benevides Sintep/Subsede Cuiabá

LEIA-SE:

Debora Marques Vilar SA/SME

Marco Antônio Alves Braga DGE/SME

Eliane Oliveira Mendes Quinhone CTE/DGE/SME

Elijane Gonçalves Lopes CTGP/DAF

Caroline Ferreira de Amorim CTGP/DAF

Nilda Souza de Arruda Pinto CTGP/DAF

Cirlene Ribeiro de Figueiredo CTGP/DAF

Cleonice Cassemira de Arruda CTGP/DAF

Marilene de Souza Carvalho CGL/CTE/DGE/SME

Fábio Yegros Pereira Assessoria Jurídica

João Custódio da Silva Sintep/Subsede Cuiabá

Jefferson Castro Benevides Sintep/Subsede Cuiabá

Artigo 2º - CONSTITUIR Comissão Técnica de apoio para encaminhar as ações 
administrativas assim constituída:

NOME SETOR/SME

Nelma Cristiana Nery Torres CTGP/DAF/SME

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 
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Cuiabá-MT, 16 de outubro de 2024.

Edilene de Souza Machado 
Secretária Municipal de Educação 

ATO GP Nº 1428/2024

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

Portaria

PORTARIA Nº 189/2024/SMCEL

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA FISCALIZAR O SEGUINTE 
CONTRATO: CONTRATO Nº 346/2021/FUNED ENTRE MUNICIPIO DE CUIABÁ E 
A EMPRESA NEW PC TECNOLOGIA EIRELI, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER.

O Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, no uso das suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Complementar Nº 359 de 2014;

Considerando os termos disposto nos artigos 58 – inciso III e 67 da Lei nº 8.666/93, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração;

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

Considerando o Contrato nº346/2021, Processo Adm. 072.757/2021 e seus Aditivos.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores relacionados abaixo para acompanhamento e 
fiscalização do Contrato n° 346/2021/FUNED, firmado com a Empresa NEW PC 
TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ: 20.892.343/0001-15: 

Gestor do Contrato
Amanda Antônio de Lima Diniz.

Matrícula: 4849604.

Fiscal do Contrato
Jucimare Oliveira Mello.

Matrícula: 2587298.

Suplente do Fiscal
Wilson Robson Gioli de Andrade.

Matrícula: 4908249.

Art. 2º - O Contrato nº 346/2021/PMC que tem como objeto a “Contratação de empresa 
especializada na prestação de forma contínua de serviços de apoio administrativo 
sendo: Contratação de empresa especializada para o serviço de outsourcing (locação, 
manutenção c gerenciamento) de conjuntos de equipamentos de informática, Incluindo 
manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, todos equipamentos, 
novos de primeiro uso", para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Cultura, Esportes e Lazer - SMCEL..”

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua Publicação.

REGISTRADA E PUBLICADA. CUMPRA-SE. 
Cuiabá, 24 de outubro de 2024.

Justino Astrevo de Aguiar 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

SMCEL

Autarquias / Empresas Públicas / Fundações / 
Consórcios

Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Procedimento Administrativo

 ERRATA DA ATA

REGISTRO DE PREÇOS Nº 141.2024

Errata da Ata de Registro de Preços, firmada com a empresa UGOLINI CAMPOS EIRELI 
– EPP, inscrita no CNPJ sob nº 01.354.498/0001-53, e-mail: atendimento@ugolini.
com.br, referente ao procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº 031.2024 Proc. 
Administrativo nº 0.022083.2024, para a para futura e eventual aquisição ode agua 
mineral, para atender os hospitais gerenciados pela Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública. 

 ONDE SE LÊ: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, sob 
demanda de LIXEIRAS, para atender o Hospital Municipal de Cuiabá Drº Leony Palma 
de Carvalho – HMC e Hospital Municipal São Benedito – HMSB geridos pela Empresa 
Cuiabana de Saúde Pública, conforme termo de referência e seus anexos.

LEIA-SE

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO SOB DEMANDA, DE MATERIAL DE CONSUMO (ÁGUA MINERAL e 
VASILHAMES) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
CUIABÁ DRº LEONY PALMA DE CARVALHO E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO 
AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, de acordo com as 
especificações e quantitativos contidos neste Edital e seus anexos.

Cuiabá/Mt., 24 de outubro de 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO CESAR FIGUEIREDO PONCE FILHO

Diretor Geral

 ERRATA DA ATA

REGISTRO DE PREÇOS Nº 140.2024

Errata da Ata de Registro de Preços, firmada com a empresa IMPÉRIO FRUTAS 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 40.812.830/0001-38, 
e-mail: imperiofrutascomercio@hotmail.com, referente ao procedimento licitatório de 
Pregão Eletrônico nº 031.2024 Proc. Administrativo nº 0.022083.2024, para a para 
futura e eventual aquisição ode agua mineral, para atender os hospitais gerenciados 
pela Empresa Cuiabana de Saúde Publica.

 ONDE SE LÊ: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, sob 
demanda de LIXEIRAS, para atender o Hospital Municipal de Cuiabá Drº Leony Palma 
de Carvalho – HMC e Hospital Municipal São Benedito – HMSB geridos pela Empresa 
Cuiabana de Saúde Pública, conforme termo de referência e seus anexos.

 LEIA-SE

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO SOB DEMANDA, DE MATERIAL DE CONSUMO (ÁGUA MINERAL e 
VASILHAMES) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
CUIABÁ DRº LEONY PALMA DE CARVALHO E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO 
AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, de acordo com as 
especificações e quantitativos contidos neste Edital e seus anexos.

Cuiabá/Mt., 24 de outubro de 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO CESAR FIGUEIREDO PONCE FILHO

Diretor Geral

 ERRATA DA ATA

REGISTRO DE PREÇOS Nº 139.2024

Errata da Ata de Registro de Preços, firmada com a empresa EXCELENCIA 
DISTRIBUIDORA DE ÁGUA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 48.279.760/0001-06, e-mail: 
aguaexcelencialicita@gmail.com, referente ao procedimento licitatório de Pregão 
Eletrônico nº 031.2024 Proc. Administrativo nº 0.022083.2024, para a para futura 
e eventual aquisição ode agua mineral, para atender os hospitais gerenciados pela 
Empresa Cuiabana de Saúde Publica.

 ONDE SE LÊ: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, sob 
demanda de LIXEIRAS, para atender o Hospital Municipal de Cuiabá Drº Leony Palma 
de Carvalho – HMC e Hospital Municipal São Benedito – HMSB geridos pela Empresa 
Cuiabana de Saúde Pública, conforme termo de referência e seus anexos.

 LEIA-SE

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO SOB DEMANDA, DE MATERIAL DE CONSUMO (ÁGUA MINERAL e 
VASILHAMES) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
CUIABÁ DRº LEONY PALMA DE CARVALHO E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO 
AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, de acordo com as 
especificações e quantitativos contidos neste Edital e seus anexos.

Cuiabá/Mt., 24 de outubro de 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO CESAR FIGUEIREDO PONCE FILHO

Diretor Geral
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SeSecc erre atta irriaa  MM iununicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPo trrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá 
hhttttpp::////ggaa ezzettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOss  óórrggããooss  ddaa  dAAdmmiinnii tsst arraçãçãoo  DDii errettaa  ee  
IInnddii errettaa  ddoo  PPooddeerr  EExexecucuttii ovvo  
MMuunnii iccippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaass  rreessppeectctii avvass  mmaattééririaass  
ddii errettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHIN AO NO NA NCIOCIONAALL

OOuu ivvirraamm  ddo o IIppiirraa gnngaa  aas s mmaarrgg neens s pplláá iccidd saas 
DDee  uumm  popovo vo hheerr ióói occo  oo  brbr daado o rreettuumm abbannttee,, 
EE  oo  sosoll  dada  LiLi ebberrdd daadee,,  eemm  rraaiioos s ff lúúl iggi oddo ,ss, 
BBrriill ohhouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nnee esssse  ii snnsttaa tnntee..

SSe e oo  pepenn ohhorr  dd sesessa a iigg auuallddaa edde 
CC noon esse ugguiimm soos  coconn uqquiiststaarr  cocomm  brbr oaçaço  ff roorttee,, 

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrdd daadee,,
DDee assaffiiaa  o o nono osssso  pepeiittoo  a a pprr póóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaa adda,,  II oddollaattrr daadaa,,  SSaallvv !ee!  SSalal evve!!

S

BBrraa issill,,  uumm  sosonn ohho  ii tnnteenn ,soso,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo 
DDee  aammoorr  e e dede  eses epperraa çnnça a àà  tteerrrraa  dede escsce,, 

Se e eemm  tt ueeu  ff roormmooso so cécé ,uu,  rrii osso hnnho o ee  llíímmppiidodo,, 
AA  iimm gaageemm  dodo  CCrr euzuzeiirro o rree psspllaa dnnd ceec .ee.

E

GGii aggannttee  pp leelaa  prpr póóprriia a nanatt ruur zeez ,aa,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ff roorttee,,  iimmppáá ivviddo o cocolloo osssso,,

E  oo  tt ueeu  ffuutt ruuro o ee espspellhhaa  essessa a grgr naan edde azza

TTererrra a aa oddorraa adda,,  EE tnntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrr saasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aamm daad !aa!

DDoos s ffiillhh soos  ddee tsste e sosolloo  és és mm eããe  gege tnntiill,,
PPááttrriiaa  amam daad ,aa,  BBrraa issill!!

DDeeiitt daadoo  eteteerr annammeennttee  emem  bbeerr oçço  espespllêê dnndii oddo,, 
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprr foofuu dnndoo,, 

FFuullgg ruuraa ,ss,  óó  BBrr iasasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,, 
IIlluummii anna oddo  aoao  solsol  dodo  NNoo ovvo  MMuu dnnd !oo!

DDo o qq euue  a a tt reerrraa  mm iaais s gagarrrrii adda
TTeueus s rriiss noon ohho ,ss,  lliinndd soos  cc maam oppos s tt mêêm  mm iaais s fflloorr ;eses; 

““NNoo ossssos s bobo qssq euues s tt mêêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NN sosossa a vivi adda””  nno o tt ueeu  seiseio o ““mm iaais s amam roor ”eses”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amam daadaa,,  IIdd lool taatrraa adda,,  SSalal !veve!  SSaallveve!!

BBrr iasasill,,  dede  aammoorr  eteteerr onno  sesejja a ssíímm obbolloo
OO  ll bááb raaro o qq euue  ostosteennttaas s esesttrr leel daadoo,,

EE  didi agga  oo  veverrdd -ee-lloo ruuroo  dede tsstaa  ffll mââm luulaa
PPazaz  nono  ff tuut ruuroo  ee  ggll róóriia a nno o pp sasass daad .oo.

MMaa ,ss,  sese  eerrgg euues s dda a jjuu tsstiiçça a a a ccllavava a ffoorrtt ,ee, 
VV reerás ás qq euue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à ll tuutaa,, 

NNeemm  tteemmee,,  ququ meem  ttee  aa oddorr ,aa,  aa  pprróó rppriiaa  mm roorttee!!

TTeerrrra a adadoorr daadaa  EEntntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉs s tt ,uu,  BBrraa issill,,  ÓÓ  PP táátrriiaa  aammaa adda!!

DDoos s ffiill ohhos s dd tesestee  ss loolo o éés s mmããe e gg neenttiill,, 
PPááttrriiaa  amam daadaa,,  

BBrraa issill!!

HH DINO INO DEE MM AATT OO GRO GROSSSSOO

HINHIN EO DO DE CUCU AIIABBÁÁ

DDoos s tt ueeus s bbrr vaavos os aa  glglóórriia a sese  exex appa dnndee 
DDe e DD uoourraa oddos s atatéé  CCoorruummbb ,áá,

OO  ouourroo  dede -uu-ttee  rree onnommee  ttããoo  ggrraa dnndee,, 
PPoror méém  mm iaais s nono osssso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuu evve,,  pp iooi ,ss,  nono assssas s jjuurraas s sosollee enness 
DDe e ff zaaz reermm soos  eemm  pp zaaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroo rggree osssso  iimm roorttaall  cocommoo  a a ffêê innixx 
Quue e aaiinn adda  ttiimmbbrraa  o o tt ueeu  nonobbrre e bbrraa osãsão!!Q

SSalal evve,,  tt reerrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,, 
QQ euue  soso hnnh raara a MMoorreeiirraa  CCaabbrr laal!!

CC ohho avva  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodo snns  oo  tt oesesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanatt laal!!

HHéé evvea a ffiinnaa,,  eerr avva--mmaatte e pprree iccioo assa,, 
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rrii scocos  ffll roorõõee ;ss; 
EE  dda a ff uaaunna a ee  ddaa  ffll roora a o o íínn iddio o gg zooz ,aa, 

AA  oopp luul nêên icciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõõ .eses.

OO  didiaammaa tnnte e ss roorrrii  nanas s ggrr puupiiaarraass
DDoos s tt ueeus s rriios os qq euue  jjoorrrraamm,,  a a fflluu .xx.

AA  hh luul ahha  brbr naanca ca ddaas s áágg auuas s tt oãão  clclaarraa ,ss, 
EEmm  caca ascscatt saas  ddee  ffoorr açça  e e dde e lluu !zz!

SSaallvv ,ee,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  tt reerrra a ddo o oo ruuroo,, 
QQuue e soso hnnh raara a MMoorreeiirra a CC baabrraall!!

CC ohho avva  oo  cécéu u dd soos  seseuus s dodonns s o o tt sees uoourroo 
SSoo rbbre e ttii,,  bb leelaa  tt reerrra a nn taataall!!

B

TTererrra a nn iooiva va ddoo  SSooll!!  LLiinn adda  tt reerrraa!!
AA  qq euuemm  ll ,áá,  dodo  tt ueeu  céucéu  tt doodo o aa uzzull,, 

Beeiijj ,aa,  aarr eddennttee,,  o o aa tsstrro o ll uoourroo,,  nna a seserrrraa 
EE  aa ebbe çnnç aooa  o o CCrr zuuz ieeirroo  ddo o SSuull!!

V

NNoo  tteeuu  rveverddee  ppllaann laalttoo  sees mcacam appadd ,oo, 
EE  nnosos  tteeusus  pp naantt naanaaiiss  occommoo  oo  mmaarr,, 
Viiveve  lsosolttoo  aaosos  mmiillhhõõ ,eses,  oo  tteeuu  gg daadoo,, 
EEmm  mmiimm soosasas  pp saastt gaag neenss  essemm  pp raar!!

SS laalvv ,ee,  tt reerrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurr ,oo, 
QQuuee  sosonn ahharraa  MM roor ieeirra a CC baabrraall!!

CChh aovova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s dd noons s oo  ttee usosourroo 
SS boobrree  ttii,,  bb leela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLii immittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sese pmmprree  eemm  fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroo osssso,,NNoo osssso  bbeerçorço  gglloorriioo osso  ee  ggeennttiill!!

EEiiss  aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaass  ffaaiissccaannttees,s, 
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrrooss  nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeii arranntteess

CCoonnqquuii tsstoouu  aaoo  ffeerorozz  PPaaiiaagguuáá !ss!

SSaall evve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoo avva  oo  cécéuu  ddooss  seseuuss  ddoonnss  oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiill avva

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FF arranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisi acca  ddoo  mmaaeestst orro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffii icciaallii azzaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisi acca  ddee  LLuuiizz  CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSill avva  

CCuuiiababáá,,  éés s nono osssso  ee ancncannttoo 
TTeeu u cc uééu  dada  fféé  tt meem  aa  cocorr 
DDaa  aa ruuroorraa  o o llii dnndo o rr buub roor;; 
TTee snns  estesteellííff reero o mmaannttoo..

CC iuui baab ,áá,  éés s rriicca a dde e ouourroo;; 
ÉÉs s ddo o SSeenn ohhorr  BBomom  JesJes ;usus; 
DDoo  EEssttaadd ,oo,  a a CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so tt sees uoourroo..

RRee ncecenddes es qq auuall  uumm  rroo assall,, 
EE tnnteerr enne ecces s cocorr çaaç eõõe ,ss, 

EErrgguues es aa  DDee suus  oorraa õççõ ,eses, 
PPaarraa  venven eccerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabb ,áá,  ésés  rrii acca  ddee  ouourroo;; 
ÉÉs s dodo  SSenenhh roor  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EEststaa oddo,,  a a CCiidadadd -ee-lluu ;zz; 
ÉÉss,,  eennffiimm,,  nono osssso  ttee ossouurr .oo.

É

TTeenns s bebellee azza  ss meem  rriivavall 
CC luulttuuaas s semsem rppre e oo  vv laal roor 
DDo o bbrraavo vo dd cesesc boobrriiddoorr 

PPasas acocoall  MM rooreeiirra a CC baabrr laal..

CCuuiiaa ábbá,,  ésés  rrii acca  dde e oouurr ;oo; 
És s ddo o SS neen ohhorr  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EE tsst daad ,oo,  aa  CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so ttee usosourroo..


